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Estado dê Sergipe
MunicÍpio de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei e 67/2024, de autoria do vereador Raimundo Ascendino Hora Soares, aprovado
pela câmara Municipal na Sessão O "dinátia no dia 30/10/2a24.

CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADÀ BEM COMO PU-
BLICADA E AFIXADA NO ATRIO DO
PAÇO MUNtCtPAL.
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Estância, J9 de trlou<sobn o de 2024.

LEt Ne J. 2{.! a

DE 13 DE tJO{e$rSRo DE 2024.

Reconhece como de Utilidade Pública
à Associação Os Marujos de Chico
Surdo.

ÂtdCl"§ §§'.)\
ÁliruLkitdos§Ítil»g

?rocuradora Geral do Munidfio

Decreto no 7.698/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE, faz saber
que a Câmara Municipat de Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica reconhecida nos termos da LegistaÇão Pertinente, de Utitidade

Púbtica à Associação Os l"laru.ios de Chico Surdo, com sede e Íoro no Município de

Estância, Estado de Sergipe, com inscrição no Cadastro NacionaI de Pessoa Jurídica - no

CNPI sob o no 48.989.475l0001 -89, Ministérlo da Fazenda/Receita Federat.

Art. 20 - O reconhecimento constitucionatmente concedido no artigo anterior dá

à entidade o direito de propor subsídios aos Poderes l'.4unicipais, Estaduat, FederaI e

lnstituições Financeiras de Crédito para atender ao desenvolvimento de seus programas

e aceteraÇão dos seus fins regimentais.

Art.30 - Esta lei entrârá em vigor na datê de sua pubticaçã0.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância,rSE JB de t.lo"r«,..'bo de 202:l

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de Estâncii,rSE

Praça Barão do Rio Branco, N,e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143

Cristi,ü+Fí,
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ESTADO DE SERGIPE 17l0s/2024 10',rs 07, admi.rsrrâdôÍ

MUNICIPIO DE ESTANCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS
RUA CAP. SALOMAO, 256 P. GUANABARA, SL 28 - Centro - 49.200-000

CNPJ:13097050000180

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E A DÍUDA ATIVA DO MUNICíPIO

CNPJ/CPF:
tNscRtçÃo MUNTcIPAL:

NOME / RÂZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:

MUNICIPIO / UF:

48989475000189
10000299

ASSOCIACAO OS I\4ARUJOS DE CHICO SURDO

RODOVIA BR ,I01, KM 154, 118 - ANEXO AO RESTAURANTE CACHOEIRA -

Estancia / SE

Ressalvado o direito de a Fazenda [t4unicipal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilida de do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à
Procuradoria Geral do Município.

DATA EMISSÃOi 07 IO8I2O24

vÁLtDo ATÉ: 06t10t2024
coDtco DE vERIFICAÇÃO:

I

Situação lss: NEGATIVA consulta em: 1710912024'10:15107

E-mail:tributaeao@estancia.se.gov.br Site: http://www.estadcia.se,gov.br Telefone: (79) 35223517

Autenticidade do documento sujeita s veriticâção.
Acesse: http://estãncia-sê.link3.com.br/13-grp/Servicos.html pãra veriÍicação.
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REPÚBLIC,A FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

r,rur,,leno or nscnrçãô-
48.S89.475/0001{9
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 0210512022

ÂSSOCIACAO OS MARUJOS DE CHICO SURDO

os ARUJOS D E cH co S U R DO DÉMAIS

94.93-6{0 -Âtividades de oíganizâçôês associâtivâs ligãdasàculturaeàarte

94.30-8{0 -Ativrdãdes de associâçóes de dêíesã de c,ire,ros sociais
94.99.5{0 -Atividêdes âssociànvas náo espêciÍicadâs ãnteriormente

coorco E oEscRE
399-g - Associaçáo Prjvadâ

ROO BR 101. KM 154 114

:Í9 200-000 CACHOEIRA ESTÀNCIA SE

GILMARIOPSÁNTOS@HOTMAIL,COM (79)9806-0201

Er'rÍE FEDERÁÍ|VO RESPONSÁVEL (EFR )

DAÍA OA S|ÍUÁçÁO CÀOÁSTRÀL
0i,o5t2022

I

Aprovado pela lnstrução Norrnativa RFB n" 2.119, de 06 d e dezemúo de 2A22

Emitido no dia 1710912024 às 11:32:í 3 (data e hora de Brasítia). Página:111

I DATÁOÂ S|TLrÀ.Áô FsPFrrr
I {.** I



ffi
€"p,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasíl
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO OS MARUJOS DE CHICO SURDO
CNPJ: 48.989.475/0001 -89

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados Pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional (PGFN ).

Esta certidáo á válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condlcionada à verificação dê sua autenticidade na Internet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.bt ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75í, de 2t1012Q14.

Emitida às 1O:12:25 do dia 1710912Q24 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610312025.
Código de controle da certidão: 4EA8.77c23Aa3.oCTB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Página 1 de 1 Segunda Vía

nscrição Municipal CNPJ / CPF

0000299 48.989.47510001-89

ome / Razão Social
SSOCIACAO OS IVARUJOS DE CHICO SURDO

antasia
S IUARUJOS DE CHICO SURDO

Natureza Juridica
Outras Formas de Associaçáo

Validade
18111 12024

Simples Nacional: Não

.NÃo VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS',

Endereço
ROD BR 101, K[,1 154 í18, ANEXO AO RESTAURANTE CACHOEIRACACHOEIRA

encimento Licença Bombeiros: vencimênto Licença sanitária: vencimento Licença ambiêntal:

Observação: APRESENTAR:
. LICENÇA AIüBIENTAL

CNA.E PRINCIPAL

CNAE's

9493600 - Atividades de organizaçõês associativas ligadas à cultura e à ârtê

9499500 - Alividades associativas não especificadas anteriormente

9430800 - Atividades de associaçôes de defesa de direitos sociais

Rui Sanlos Guimaráes

Di.áoí do Depstamêmô TribuláriÔ

PoÍtaia n" 55r202O

ÉstáJ!ciâ.,SE

Número:43512024
A[llMJAAGYNA

ALVARA PROVISORIO DE
FUNCIONAMENTO

E-mâil:tributacao@estância.sê.gov.brSile:httpr/www.êstanciâsegovbrTêlêfone:(79)35223517
Autenticidade do documento sureita a verificâção'

Acesse: httpJ/estancia_sê.link3.com.br/13_grp/Sêrvicos html pâra verificaçãoo'

Emrssão: 17109/2024 11:01.12 - CHARLENE túARIA SANTANA DE FARIAS
Lrnk3 Tecnologra LIda

ESTADO DE SERGIPE

rúUNICIPIO DE ESTANCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

RUA CAP. SALOMAO,256 P. GUANABARA' SL 28 - CENtíO -

C NPJ : 1 30-07050000'Í 80

Exercício:

!

I
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

48.989.475l0001-89

ASSOC1ACAO OS MARU]OS DE CHICO SURDO

ROD BR 101, KM 154 118 / CACHOEIRA / N4ORAUJO / CE / 49000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conFere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Cetificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuÍções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

cial:
Endereço:

VaÍidade:18/09 /2024 à 17/70/2024

Certificação N úmero: 202409 182200 630674058 1

Informação ôbtida em 24/09/2024 10:49:42

A utilização deste Celtilicado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:

httDSr/consu,ta-cd.câixâ.Qov.brlconsultacrf/pages/consultâEmpregadorisf Ti1
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Associação os llarujos de Chico Surdo
Endereço: BR 101, Bairro Cachoeira n'. 118

Estância - Sergipe, CEP: 49.200-000 ãffi
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ATA DE APRO\AÇÃO DO ESTATUTO SOCL{L
.\ssoclA.ÇÃo os If{Rt Jos DE CHICO SLRDO

t

;

;

Aos vinte seis dras do mês de novembro do ano dois mrl e vinte e um a panir das vjnte

horas, reuniram-se no resraurante cachoeira Grili Gourmet. na BR 101. Baino Cachoeira

n". 113. municipio de Estâncra - Sergrpe, CEP: '19 100 -000, em niimero de quarente

pessoas conforme irsra de presença. enrre elas o seúor José \\',ellinglon Fontes

N=u,",*anto. .{ssistenre Social e representante da Central Srndrcal e Populel com Lutas-

csP-coNLUTAS este irá coordenar o processo de aprovação do esaruto social da

.\ssociação os l|larujos de Chico surdo. Iniciando, a senhora Kirlel corrêa da Rocha

Santos, mesúe de cerimônia abre a sessào dando boas-vindas a todas as pessoas- IeSistra

as presenças do senhor Gilson A-ndrade - Prefeito Municipal de Estância. da seúora

Lidiane Nobre - Secretária N,lunicipal de Cultura de Estància. do seúor N{isael Dantas

Soares - Presidente da Crimara dos Vereadores de Estància. da presença da imprensa

local. A cenmorualista convida para compor a mesa a comissào organizadora do processo

de fundação, aprotação do estaruto social. eleição e posse da pnmeira diretona executiva

e conselho fisial desta ent.idade. são membros da comissão os seúores: José Anselmo

santos, José Gilberto IvÍelo Fontes e NÍanuel Raimundo Lopes Barbosa, já com a m.esa

formada o senhor Jose WellinSon Fontes Naséimento dá continuidade aos trabalhos

apresentando como pÍoposta a leirura do estatuto social artigo por artigo e ao final abnr

a plenária pan debates onde poderemos nrar dúridas e apresentar proposições de ajuste

ná propo.tà apresentada" sendo a proposta aceira. esta dinàmrca de leitura foi adotada do

iniiio àte o final. Após a leitura a proposra de estatuto, a palavra foi utilizada pela seúora

Lidrane Nobre para propor aj uste no artrgo segLrndo. letra (8) e pelo seúor Misael Dantas

Soares para propor aj uste no artigo terceiro. Sendo as conlnbuições apresentadas, loram

colocadas em ,otação e por aclamação foram aprovadas. Desta forma a propostÂ de

estatuto aprovada passa a ser o esratuto oficial da .Àssociação os \larujos de Chico

surdo. Pór fim, declaramos que o conteúdo escrito nesta ata, confere com a realidade

discutida e aprovada por todos oS presentes e não havendq mals nada a tratal a reuniào

foi encerrada as 21h3Omrn e eu José Wellingron Fontes Nascimenlo. neste ato lambêrr

secÍetário, iar.rei a presente ata que depois de ltda será assinada por todos como t-orma de
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iente e u cr'rnvivôncie hanlo

ltufx trrdicionâl estanc ianr.
ecil-rcas desta cullura:
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ESTATIITO SOCIAL DÀ ASSOCI.\ÇÃO OS IT'TRI.'IOS DE CHICO StiRDO

Dl nomeacão:

I-AdenominaçIo,osfins.irsededâassociaçio.otempodeduraçiro

Artigol.,..AAssc.rciaçà,.-,oS},ÍARU.IoSDECHICOSLIRDO.l.unr]at]irem]6li]0]1.éutttaassc.ciat.àc1
civil. sem fins lucratiros o,, "*nj*i-r. com sede e foro no: Ilunicipitr Estância. estado de s"tsiptl,i-ultl

duraçào por tempo inderenninri". i.- p"r ti"alidarle de repÍesentâr o conjunto dc's associados que aceltr'as

cleterminações deste estatuto nl ;;.Ãil 6o ;es"r,".,1'intent.' sociõambiental' econômico da cultura

tradicional do municipio de Estância'Se '

Parágrnfoprimeiro:aAssociaçàooSN.IARUJOSDECHICoSURDo.tetnsuasc.deprorisóriasituadirir
BR lõl - Biirro Cachoeira. n". ll8' Estância- Sergipe'

Parágrafo segun<to: n6 d35gnr,6}vimento de SuaS atil.idldes. a Associac;ào oS N,Í,ARL.]oS DE CHIC.C)

sURDO nio tàrá qullo er restriÇào à raça. etnia. geração, sero. orientaçào sexual' condiçào social credtr

re ligioso ou politico.

Artigo 2". - Para atLngtr

ob_jetivos:

sua tinalidade. a Associaçàe''' OS NIÀRUJOS DE C HICO SLTRDO' detine como

a) buscar apoio paia gamntir c representatividacle dos associados e associadas da AssociaçàLi os NL{RUJOS

DE CH ICO SURDO onde se tlzer ne§essário: ' Í . .

b) coleborar para quc as representações dl Associacàr-, os.\ÍARUiOS DE CHICO SURDO posslm solicitiri

ao po,Jer púbiico r., cumprimento das legislaçôes vigentes em fàvor da cultura tradicioniil estancian;t:

;, ;ür;;; 
";r"cicdos 

na r.:le t'esa da cu'lt,-rru tra{icional estanciana. eú cujo espaço llsico ererce o seu modo

dc .. ir er. t'rze; e criar:
di a Associaçào OS NTARUJO DE tlHlCO SURDO respeitará a âutonomia dos associados como tbrma tle

c'rganização politica.- social ditêrenciatla: '
e)!ar sup..,rte paÍa promlrçào do desenvolvimento arüossustentár el e valorizantle, da identidatle cttlniral tlos

associedos:
- f; promover apr.rio u rtções que visenl preservaÍ o meio amb

S ) [utf,r contra toda e qLríIl(]Ller tipo rle discrirninaçio:
h1 apoiar esttrdos e PL'squis.ls que dirulvuem a causa da cu

â histónco e subsidieut púticas educativas e pedlgógicas esp

i) apoiur e buscar açties que garantam acessar projetos de linanciamc-nto para I
erenrolo dc maquin:ts de coslura e outros que ajudetn no desenr olv im.-nto dil
assrnar convenlos coirl os governos nas três esfêras íederatir c:

cui
tc

i,.l

I

1

\i) auoiar a equirhiJe nas relacrj!-S de gênero. bem com cs -qÍuPos 
das mLrlher.'s a-ssr''ciltlls:

áí'rã.À/.Y g\
tã Pl
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.., -, dâr sllporte para etitivilÇào drl edLlcÍlçào culruÍal estanciana naS escolils elistentes nLl nlu:licipiC de Estància:

1t rrriirzui a cornunicaçirrr cDli'l() iilstnl,rclrl..i J. ;i-tic,r.. .: rti!'. i's hssociados e rl1'll-1os nJlccil'os: . .67ir;,
m) estabelecer relações tiatemas Ce apoio rnútuo e solidariedade. troca de conhecil.trentos e exi'erlfas entg\

as entidades culturais: \É I
n) incentivar os ditlrentes ntc,tlos tle tàzer culnrra para crianças. adoiescentes. jor ens. adultos e idos6gç/
o) represenrar a Associâção OS IvIARUJOS DE CHICO SURDO judicial e extraj udiciaimente na deTãí de

quaisquer direitos dii:sos. coletivos c' individuais homogêneos:

p; susienrar ações que l isem cuidar e presen'ar o patrimônio material e irnaterial comc', titrma de ibrtalecer a

identidade cultural de Estància:
q) apoiar ações de presen'ação da saúde da populaçào associada:
j) interagir nas vigentes legislações. contribuindo. alimentando. divulgando a belíssima cultura trarjicional
estanciana.

..\rtigo 3". - a Àssocração OS r\í.{RUJOS DE CHICO SURDO. poderá fimar conr ênios. contratos. parcerirts
e inlc'rcâmbios com organizações ou instituiçôes p[rblicas e'ou pri., adas. lvlunicipars. Esta,luais. Federal.
rr*acionais. intemacionais e multilaterais. visando a realizaçaio de -seus rrbjetir os ,.. f inalidade.

Dos ltssocil'rtlos:

1l - Os requisitils paril a admissão. tlemissão e erclusio dos associatlos:

Artigo.l". - São associados e ass(rcixdas da Associação OS MARUJOS DE CHICO SURDO:

a) as pessoas que em sutl concordincta assinar a Ílcha cle atlliados e concortle com as deliberações deste
estatuto:
b).{ admissào se dará atravcls da manifestacão da boa vonrade em pertencer ao cluadro de alsociarlos rla
Associaçào oS vl.ARUJoS DE CHICO SLÍRDO. prrticipar e respeitar o descrito no Estatuto. sendo da forma
escrita ou oral. para ser levada a apreciacào da Assembleia GL-ral específica e lavratl.a em ata própria:
c) poderào sL'candidatar a cssentado da Associaçào oS N,íARUJoS DE CHICO SURDO. qrialquer FessoJ apartir dos l8 anos de idarle.

.{ demissío do quadro social se dará:

a) Pela manifesta l'ontade do associado ou da associada:
b) Pela exclusâo, contonne artigo I 1.. Deste estatuto.

Dos d ireitos dos associatlos:

III - Os direitos dos nssociados

Artigo 5". - São direitos dos associados:

a) participar das,{ssembleias Gerais corr pleno direito à r,oz e voro:
b) deliberar sobre aiterações estrtutárias:

I

c) ele-rer e s!'r eleito para car_ros de <ii reçào e liscalizaçào:
d) ter acc-sso a todas as irfomracôes sr-,bre as ações da lssocial;ào:
e) participar de todas as atir idadcs e debates. apresentando propostas para a atuacào da associa Çr,-r
-.s l' - Os a-ssociados e associedas- bem corlo os diretores. nào responderào cntc pelas obrigaçÕessocrars e nio rerào qualquer direito no crscr Ce retirada ou exclusào da ocia(-ao
SURDO

I)os rlcr eres aos associatlos:

I\'- Os der.eres tlos as_sociados

Artigo 6". - Sio ilel.ercs dos associados e assL.rciildas:

.\RUJOS DE CHICO
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a) compareucr à AssenlL'l:ta G"ral qur'n

ós rtiRuLos DE ( HIC o SLIRDo

b) inte'Jrar rs comissões para as quai

rlLr çunroc.iio ' pritiieipar tlas lrrir itla<i"'s irltlr'llc\ itlits i'el

s lbi ciesi;:nldo. cumprir i..,; mendatos recebidos pela il

Assembleia Geral: :-.-:^- r-
;;;;;;r. toz"r.u*p.i, as rcgrus deste estaruro bern corno as deliberaÇões dos órgâos da Assoctaçao'

d) pagar a contribuiçào mensat

Drs fontes de recursos:

V - As fontes de recursos pâra mànutençio dr a§soci:lçIo:

Artigo ?,,. A Associação os NIARUJOS DE CHICO SURDO. terá como tbnte de Iecursos pala srril

manutençào:

a) as doações e legàdos de pessoas tisicas ou jurí,Jicas. priVadas ou pÍrbltcas, nacionais ou estrangeinrs:

bi n, ,...it". proienientes rJe convênios. projetos. se^.iços Frestados. produçLies. bem como da renda

percebida de seus bens e serviços. e mensalidades das associadas e associados'

§ lo A Associação OS NLARUJOS DE CHICO SURDO. aplicará integralmentc seus recttrsos no luis.
destinando eventuâl residuo gerado na aplicaçào de seus objetivos. nào distribuindo Iucros. \antagens ou

boniticaçeies a dingentes. mantenedores cu associados. sob nenhumâ t'orma. sendc.r a rcceita utilizada. única e

exclusivanrente, para consecução de sr.ras tlnalidades instih-icionais.

rs 2. - Assr-.ciacio OS IIÍ-\RUJOS DE C'FIICO SURDO. nào manterá r'inculos que a subc,rdinetn ou a su-jeit.'m

à in,eerência. à administraçào. ao domínio. ao comando ou à orieniaçào de qualquer outra or-ulnizacio oLt

instituicào. mediante compromissos ou relações ílnanceiras, reli,siosas. talniliares. ptrlÍtico - particlárias ou

comerciais.

Do nrodo de funcionamento:

YI - 0 modo de constituição e de funcionamento dos órgãos (leliberÀtivos:

Artigo 8". - Sào modos de constiruir e tirncionar os ór,uãos tleliberatir os da Associação OS N,Í.\RUJOS DE
CHlCO SURDO:

l - Assembleia Geral:
Il - Diretoria Executir a:

lll - Conse'lho Fiscai.

D:r Assembleirr Geral:

i\rtigo 9''. - A Assembleia Gerai e ,-' órgào máximo da administraçào e deliberacào dl Asscciacào OS
N{ARUJOS DE CHICO SURDO. constituída pelos integrantes da diretoria executiva. consr'lho Ílscal e
associados e associadas, com poderes que lhe sào conlêridos por lei, e part icular,r,ente:

a) lbrmular as diretrizes politicas de atuaçào da Associaçir.r OS MARUJOS DE CHÍCO SURDO:
b) eleger a direroria executiva e cr conselho fiscal:
b) decidir sobre compra. lenda. troca ou doações dos bens da Associaçào os l\.1.{RLrJos DE c Hlco
STIRDO:
c) alt.'rar o estatuto social e r'labc.rar o Regimento lntemo se necessáric.:
d) propc-'r e aprovar a inclusiio dos novos associadas;
e) propor e apro\ar a exclusào dc'r associadcr. cu.ja conduta reYele-se nocivl à Associlcào OS Nl,{RUJOS DE

't

it

-----........--
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, c1..srilLLir..Ir.i pirÍe ou i]]te{Iali],]en[!.. ei,jl cii:irlqr:el .j.r-.clt. 1.. tli:eci.l e o consellttl tiscal. clttlr:iit, S. tii:lili:lli

'.rais da ,-\ssociacio OSindisros do cargo:

;ff§* t;;;;er do conselho tlscal sobre o orÇarnento' balanço e relstórios ân

\rrnt'.los DE cHlco SURDo:

h) autorizar e deliberar sobre rnatérias de interesse da Associaçio OS I\IARUJOS

it i"t"nr. poderes à direçào erecutiva pala suprir os casos omisst's ncste estatuIoi

ii 
".t"À.i.cer 

o \ alL.\t da contribuiçào tlnanceira:
't t.rio,.o,j..Oes temáticas que serão reguladas por regimento lntemo propno'

c,

DE CHI('O SUR

iir

Parágrrrfo único: a Ass.,ml.,leil Geral prlderá delibc'rar sc)b're 
.qr.talquer 

r-natéria e srias decisões sào sober:rnus^

,l"reido sr-'r ot-.,edecidas por totlos associadt''s e todes associadls presclites e ausentes'

A \ssemblei:r Geral st reunirír:

I i oidinafi:rincn te. ul]-]3 \'ez pLrI xntr. Pâr:r pl:lneiiil'l.lcntr'. bJiancL''. x.!.lliaçà'r e prestaçà-o <ie contls d'I 'li'e'it''
;p;.r";;;ç;; ile rr,lartirio tle aiividades .]"s"n., ol. id"s pela Àssocieçri. oS \1.\RLiJoS DE CHI(O SURDO'

upr"rrçi. ao 
"rçamento 

ànu3l- c. qttlnCO necessáriÔ. tilzeÍ âlleraçõeS no estattlto e el':ger a ilirLtttri'r "-r:cttti'"r
e o conselho t'iscal;

I1) ertreordina amente. ettl qualquer época. Paia lssunros especitict's' illcndcndo oS felltlisitos tJe trrgêr-:cir e

necess idaCe.

-\rt!go 10". - A Assentbleia Gerltl s.'rir conr t,cail'.r cc.t'r'l ante.cLléncix minima de l5 tlias dc sttrt rertlizlcàr'r p:i::L

,. o.-íli"i,i". e. rlc 10 dias pam;ls c\trlier,.linárias. atia,.is eic e.]irlll tl* conr oe itçr'ir-r collt.ndo i'rcrrl' hor:l:i-'d

pulta rle a:sembieia nos gl.upos d: redes sociuis det.rminudos pel: ir:rsenllrleia e lnlplanl;nte cii'. Lri-i:r.lo.

Artigo I1". - A Assenrbleia G.'ra1 podera s.r c()n\r)cadâ péLr Dircçrit,,.rtt Conselho Fiscal ou I l. n,l t':linino.

cjos rs as'.ocrrJrr; f,5 !luitl5 (jorn stl:l: c,t'ri'::rç'ics scciili:. nil t,lrntir prt"r i-til no 3r:i'-.:o antcritrr.

Artigo 12". - À Assembieia Ceral tlncilrnará na primeira chamada coltl il plcsencâ dc trait ria silnples e. en]

segun<la conlocaçiro. trcia hora aptis a çtimclra com qr'trlqLtcr tlútll"'ro dc associl'llas'

Artigo 13". - Às tlecisões serào tonradas p(rr mailrri.r clos presenl.'s. e\ceto pâ13 r.'t0rnta tl., üs[atr-liLr.

rJissolucào tla associaçio. destituiçào Ce pcsstras dr diretorie cxecuti!ll ou dct conselho tiscrl. rtssint cr)tlla. (iil

retorma da arlministmçãcr. cnsos em que será erigido o qtkintin d,e I -l dc.s. as lssc.cildt. J: nri\.'nri-\ :!

rsselnbleil especialmente con\ocada para e:te tirn. Faz-se necessário a pr!'scnçl tia inaiolin itl.soluta dos rs

assoc iados as erl prinreira conr ocaciio e pelc rnenos l. 3 t1trs lrs assoc iar.]os, ns nas conr ocitçõcs sL'! Lrlntç..

Dit Diretoria erecutivt:

.{rtigo l.í". - ;\ Associaçàc' OS \,1ARLúOS DE CH lt O SLiRDO. sel'á r'epre-<.'ntada atrr a e pnssir uurcntc. rr,-,s

atLrs juiidicos e e{trajudiciais. pelo (l) seri (sua)presidente e ou ,suplentc.

.{rtigo 15". -.{ Direçio .,\ssociação OS it{.{RL,JOS DE C'l-llCO SLIRDO. terá urr mantlaltr clc dois anos.

pollendo seus iniegÍantes scrern reeleitos para o mesmo cargo dc coordcnxçiiLr apenas uma \ ez.

.\rtigo 16", -.\ compr:siçàr: da Diretoril Hrccirtirl scri constitLiida por Prcsitlcrrrt (r). S.'cr',jtiriLr iir).
Tes,.Irieirt, I ri ) e seus ( suas ) respecti\ o:, ( as) s,.rplcntes.

r\ l' - .A,penrs I'ar:io parte tJa cliretoria erectttirl os brasileiros e ls brlsileiras n0tos (ru nili
de 10 1 d.-z) anos e maiores de I 8 (dezoito) xnos ou emancipadr)s.

u rl Iizados há m:ris

I

.s l'- NcnliLiin dtls ciireiores otl (liretr)frr nrrtltrá r-stit:- ttL. cxetcÍcig dc ltltrcllt.l,r clr'tirrr rlLtc lltes rsse :,.rr.-
iinunicledt' parhn'r'lntrr oii tilnci'r() rlu clLral clcctrrrl litro espcci:11.



.,\r'tigrr 11". - i.'r;,1"i" :\ 'iiIst'rrrr ere'trtrva:

aj a,jn:inistra: a '\ssociaçlLi:'O'r 
\1'\RUiOS DE- CH]Í'O Sl-:3'il(-l

hi euLr-':'l:: ; lãz''r "'':l--i- Ü l-tc;li' f 5!irLllL'':

;, ,,";,'':.rr .r' r:r::.:i.t .lt \it.'rnl'lcir Ccral:

;; ;;;;.;;".;;"s que se-ixm r'rcessiit'ics ac bo*r cieset*ei:iro ':1a
Àssociaçàt1 OS I\LàRUJOS DE CHICO

.-\rtieo 21". - Compete ao Secretário:

Lavrui as ittas e cLrnser\ ri artializedos os li'. ro::. rcgistr(]s r- docunrl'nt,-rs da enii'.ll'le e ernedil- e coilliúllr lo(1f,

c 
'rr-i. si)rr ndênc i:r 6i3 .{5-s1-'çin!-i.- OS Ni.àRUJOS DE CHICO SI rR DO ú

-{rtigo 22", - Compete rro Tesoureiro:

i'l) ri-rlrni.r r-m Drdeun todos os tlç.curn.-ntr.s qul r.pleseniirr rnol,i,r""l..ào ilnlnceiia da As,:oci.;,c:lc OS

\lÀRUJLIS DE CillC O SL.RDO. de acordo conr os principiosíLnillnr cnil is de conrabii;dade c cLrnr rls Nl,ri1ras

Brasileiras de Contabilidade"
b) em conjrinto corr.i o íl) presidcnic ia) a'oár. mor iirentar c ei-lcerrrr conirs bancirias. assinai e endos:sar

cl'r!.a|.rcs. notas prc'ri.tissórias e todos os docLimenlos ilrte repiesentrm ralorr's:
c I s,,rbsi{iar o (a ) pres;rlcnte il) e r-r Conseiht, Fisgli colt illc;maçr-ie-* 5s$y3 1-r qu,-.stões Inlnceiras c1a

.Assccirçic, OS \ÍÀRLIJOS DE C'HiCO SURDO:

.l)elabcrar orçainentcs. rel,rtririos e balanços Ílnanceiros r1a .{,s-.ociaçào OS NlARUJOS DF CHIaO
SLIRDO:
e) oLrlirr-qar rnanclat,-r. ailr con-iLlnto ccrn o (e) Presi,-lc.nte lx). ai13\és d!, piocure§i+i§p.-ciiica. !li-rc (.n1li:r i,

terceilcs podercs l:rais para e priitica dr.,s eios cle roiina l:ancliri:r: abrir,tíô.. irrentlr e enci-rrrr c!)ntas
bancárils- assinll e en,ii,ssnl ahÉ'que-s. t'ttrtas L.rroiris:r)ils : [r)rjos,r: .]LleunenL.-,i Li-,!' rJrfi(tii.iaiTi \,slrrres.

pel,o-. 1331 seLr-i Ísli.isJ IJS| aci:\ !'\ iils) sirp!.'nt:s.

SURDO:
. t pr".to. .onrt, ile sc''is at'-rs à '\ssembleia 

Geral'

,\rtigo 18.,. _ A DiretLlria txecutil':i Ietlnir.Sir.á orilinarialirent,: |lma \ cZ por n-]ê.s 3 eliri]ordiníiIisll1enrL'

qrian,!o necessàrit

Àrtigo l9'. - f on:pete ao (à) Presidente (â):

ail.Drsseiliali],àS!|ciirçi]oOSNIARLI]OSDECHICosl:l.DoOnllcSeizeinccjssáiiÔ...lode1rcocelE.glll
eslii rsPreS.:l1t]Cài-.1 a tIl-]] lsj procurailor (;r) l:gelr;tenie CCnst;tllídLr c.u l un {e) ouiio (.1i iill.rll;.11.]t. d3

Dircqà,r:
I'i.ont.r.". e presiriir as reuniõe's cir Asseltlbleie Ger:rl e tla Di:etlrrii] Exect:ti-';t:

c) estal:eiecer eslraljlil]s pàIi] 
" 

..n."*çeo dos objeii-, tls ir '{SsoLisciLl oS \l\RL.ios DE t.H]Co

SUmO e das dii'etriies ic-ii:icas tbnnLrlad'rs pcla Assembleia tir-r'al:

J) 
"rs,n.,. 

te.cla a cc:'respon,lêncie dir Àssociaçào OS \tÀRU-IO-c IIE Ci-íi''O SL'RDO:

. j 
"rrin", 

t.n;ros llc conr ênio. proleto: . .ontr.,,.,, cL\rx or!à")s e instituicôc,.., púbiic;rs e prii ari:..:

t) lrtr col]iunto cüui r) ia ) tesoureir o (.r) abrir. nlo\imeiitar e encelrlr co1li:1s bancárils' assina I e endo;sar

clt:-!-lLl:s. nr-'tas 1-.' 
lom i-'sóii.-.-; e tocic's os ilocut.tlcnt'"ls qlle lepr:sentrlr r alor:s:

gi le, ar o orça;re 11lo snual pa;e apreciaçào t Tt?1'1ç:! rh Àssenroleir Geial:

ir)representai a Àssociacào OS NiARLÍ]OS DE CHICIO SLIRDO .rii\4. prssl\ aii.rcnte. r'in jLtiTLr oii ibia

i) LrutrrÍga. rnaniltto. atlít!óS de proctlrxçào especíticl. qne conlila : terceiros pt'deres eei-ais cle

admlniii:ção e represenraçào _i..,Ji.iol o, eriralridicial. inclr-rsjr.c par:l e pràticlt dos :lics de roiinr banc;tril.

cori-,erciitl. tiscal e trabalhist:t-

,\rtigo 20',, - Conp.te x1l (.1) \ ice-Pr!-sident: (e1 s,,rL,stinri-lo ia) e1,]] sua.-. alis:ncias oii itrrocilirntir(i.i. ÜLr iiilrii.r.

ein ciso de yacància. até r eieicào do substihrto deilniti''o. pela prineira Assernlrieia Gelal.

/§'à
t'Uri'
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,lo Conselho Fiscal:

Àrtigo 2J," - O Cc.,nselho Fiscal será l'ormado por rrês intesranies titulares e respecti§os (as) su

tas) juntamente com a Diretoria Erecrttiva para um mandato de dois anos

.\rtigo 25". - C ompete lo Conselho Fistll:

iI) erercer sistemática e pennanente tlscalizaçâo da-s atilidaces e operações da Àssociaçào os IUARUIOS

DE CHICO SURDO. ,r.,liont" eratle de balancetes. balanço e dos livros e tlocumentos a ele itrerentes:

elaborados pela direção desta associaçào:

bt opinar sobre o orçamenro anual da Associação os lvlÀRUJOS DE CHICO SLIRDO. quanto 3os aspectos

da r iabilidade econômica e financ'-'ire:

c1op..-.ento. à .{ssemb'leia Ceral Ordinána o parecer sobre nesócios e operações sociais. totnando por base

o inventário. o balanço e as cont:ls do exercicio:

d) inlbrmtr à direçào e à Àssemlrleia Geral. irregularidades que lpui'ar. rect'mendando a adoçaio tle nedidas

correti\xs que j ulter corl enientes. inclusive a abertura de auditorias:

e) emirir paiecer s-obre e presraçào de contas da .A.ssociaçiio OS NI-\RUJOS DE CHICO SLTRDO:

t) solicitar à rJireçio a conrocaçito exrrarirdináÍia da Assembleia Geral se ocon"eretn tàtos grares e ur*scnt,--s

que. por sua dimensão. possam comprometer a credibilidade da,\ssociaçào OS IIIARUJOS DÊ CHICO

SLIRDO.

Parágrafo único: para o exame das contas com vistas à emissão ,.le parecer a ser submetidt) à AssernLrleia

Geral Orriinária. o C *-,nsellte'., Fiscal podeni valer-s.. do rssessorünento d!' contxdor lesalmente hebilita,l,-',

ob-.en ada a exisrência de disponibilirJeCe financeira da Àssociaçio OS \[.\RUJOS DE CHICO SLiRDO.

Artigo 26"" - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma !ez por ano e. extraordina ril Irtente. por

,3eliberacào própria ou quando convocado pela diretoria.

Plrágrafo único: as de[berações do Cc,nselho Fiscal deverào ser registrar.las nBS atâs de suas reltniões.

D:rs eleiçr)es:

-{rtigo 27", - As eleições paru os cargos eletivos serào realizadas a cad.r 2 (dois) anos. s!-ndo que ela ocorrc'rá

no último semestre dcr mandato.

Artigo 29". - Carla associado,a. terá direito a trm só I otr..r e ll votacàoserá secretâ se hour.er rnais de uma chlpl

--\rtigo 30'. - As pessc',as tisicas cleitas prra a Diretoria
imediatamente. nà ires ta Assembleia.

tl: lii,S

,l\

Executira e Cc,nselho Fiscal tomarào o,rss.-

.\rtigo 31". - t)"1 presidente./a Íixará na sede Associacão OS NÍ.{RUJOS DE CHICO SLTRDO. e erTl oLlrros
locais de tácil acesso- com aniecedêrrcia de 30 tlias antes da eleic ao os com tes editais de conr.ocnçao.
especif-icando a natureza das eleições. tr local. tlil e hoó:-io da realizaç

Artigo J2'. - Com lntecedência mínima de l-i tlias. a direçio criirri uma comissà
três associados/as nio ocr.lpantes de cargos eletivos oLr candidat.s'as do pleito. conr

a) ellboror as instruções gerais das eleiçcies:
b) preparar a cédulas de votaçào:

í

o ileitr-rrl. crrnsrir idâ dê

d inalida.l.'de:

:!I'

Artigo 28". - Só podeú participar de chapls como candiclatr-'s,'es na elc'ição. os;as âssociadosras. pessoas

fisicas. em dias com suas mensalidades e demais obrigações perante 3 -{ssociacàr,r OS NÍ.{RLTJOS DE CHICO
SLTRDO e que tenham no minimo I ano de lssociado.
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d) controlar a votaçào:
e) npurar os votos:
t) afixar os resultados da eleiçào:

!l "-por.o, 
aos,/as eleitosr'as a nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal:

h) analisar recursos caso seja impetrado.

par-igrafo único - Concluindo os trabalhos do pleiro e entiegue todos os documentos e materieis utilizados à

Diretoria Executiva, à Comissão Eleitoral será dissolvrda autolnaticamente. sem Inaiores formalidades.

Da dissohição «Ia Associaçiro OS I\IARL,JOS DE CHICO St;RDO:

Ârtigo 33". - A Associaçào OS IVI.ARUJOS DE CHICO SURDO será dissoh'ida. por r.ontade nranitàstada em

Assembleia Geral extraordinária- erpressamenre conr oca,la para este firn. obsen andc. o disposto nrr a . I I '.

d.ste estatuto.

Dissolvida a Associaçào OS NL\RLTJOS DE CHIC'O SLIRDO. o remsnescente do patrimônio liquido será

destinado à organizaçào de tln-s nio econômicos conqênere. dr-clirada de utiiidade pública e registrirtia nc

Conselho Nacional de Assistência Social (CN.{S).

f)rt .{rro Iiscal:

-\rtigo 3J''. - O erercicio tinanceiro da Assc',cioçào OS NI.\RLUOS DE CHICO SURDO. ten:rinará no dir
-10 de dezernbro de carla ano.

-\Ír'nrbros da diretoril e conselho fisc:rl:

.Àssineturir

,rj:'cà.
/s' e.1

ii. *i':i",-^d

1. Plesidente: Gilrnario Pereira Slntos. estailo cjr ii: cirsadr). naciontlidaile: brasilc.ira. proilssilo cmrrJ5.iriLr.
RC: 9,19.-i03. óiqriri er pedrdor: SS P S E. n". C PF: -í I 7.;-1.1.,: -1-i--jJ. rcsitjelre e domiciliadg enr : R1a L.,t orrldr:
A:nar.il n'. l,/rt. ( cnrr,\. Esláncr.r -S.'. C EP l9 ln0-00.

-'.t
.\:s r tt.ttLtrl

3. Secretárii: .Íosé àrselmr: Santos. estrdo civii: casado. n". ionJli,lo,i"' brasileira. prolissrio: aposi.nrado.
RG: 907 E64. ór-eio expedidor: SSP.'SE. n". CPF: 460.-10-;...19-i-5-1, residente e dornicifiaàr., em: Rua tlo eueirozn". 5l -3, centro - Esrância -Se. CEP: 49.200-00.

l. \'ice-Presitlente: Jt:sé Giibertc, \lclo Fontes. estad.' ciril: Casado. nacionalidatlc: brasiieiil- protlssi{):
FLrncioiliirio Ptrblico. RC: 7E-\-171. ór,sàrr erpeCid.or: SSP SE. n"- CPF: -l0l.Sq0.60i-q I. r.r.si.l.-ntt, e
Cornicrliado em: Rua Helrcrcirr R. .\rciijo. n.'. i!)0 - Esrincia -Se. CEp: .19.200-00. 

ú

Assina[Lrm I .-, ,-

J, Suplente de Secretário: Kirler Ç6p91 rla Rocha Senrc s. estâdo cir il: Casada,.rÍác ir_-rnali d.': 'c ras il.'irl.profissiio: Professora- RG: I . 195.91 9, órgào expedidor SSP'SE. n'. CPF: 66j -82 I .5 75-2[t. resi<jente e
:r -Se. CEP: 49 :0Gó0.domiciliado em: Rua do QLrc-iroz n". j ll. centro - Estànci

Assinanrra i t,\ .:l^

aposeDtado. RG: 776 709 ôroÀn prna,liá^,. <(D,çtr -. /.-DE:. -rzo

5' Tesoureiro: Joào Bosco di-- Araú,jc1 Filho. estedo cj,, il: Casldo. nacionalidar.le brr.silein. protissi.r
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Rua Nlário de Olrreira n''. J* Centrc'. Est;incia -Se' CEP:-l'1 200-00

àssinltttra

tc

I

;,i
?i

$:-:.§

6. Suplenti de Tesoureiro: Jtrsé Romil<sor.: \ascinrenr,,. Pereiíar estado cir il: divorciadc'. nacie'nalidatj.':

br',rrileira.l proflssio: corncrciante. RG: 1.3-17.|i67. órgàc' expedidor: SSPTSE. n'. CPF: S73'-i8S 2+5-ql'

resiclente e domiciliado .'m: RLur Nlonsenhor José Paes Sentiago 11". ,187. - Esriincia -Se. CEP: 19.10()-tlt-).

Àssina tura

Conselho lisc:rl:
1. Primeiro membro: Jonilson Soares Nascimento. estado civil: divorciado. nacionaiidade: brasileira.
protissào: AutLinomo, RG: 98-s.-fl! órgão expedidor: SSP'SE. n". CPF: ,5-s6.3,:0.6-l-i--?-1. residenle e

domiciliado em: Rua 'D". N''. 180. Con_iunto Recânto Verde. Bairo Cidade Nova - Estância -Se. C EP:
4q.t00-00.

Assinatura

2. Segundo nrembro: Zeno dos Santcrs. estado ciril: dir,orciado. nacionalidade: brusileira. protissir:
Proli5561, RC: 263.332. órgào experlidor: SSP, SE. n". CPF: I 16.616.0i,5-68. resid!,nre e domiciiildL-.' ei-,1
Praca 7 dr Setcmbro n". 510. C.'nrro - Estância-Se. C-EP: 19.200-00.

.{ssinatura

3. Tcrceiro mentbro: Conceiçào Cartloso A1r'es. estado civil: Casutia. nacioualidade: brasiieira. proÍissi,.r
Aposentida. RG: 441.166. órgão erpedidor: SSP, SE. n'. C'PF: I 89.8 I I .60j-97. residente e rlor:ricilirdc .,nr
Rua Herbet tle Souza n". 212. Baino Alaqoas - Esrância -Se. CEp: 49.200_00.

.\ssinarura /1 .

Suplentes do Conselho Fiscal:

l' P_rimeiro membro suplente: José Val<Jo Santana Alves. estadd civil: Casado. nacionaiidade
profissào: aposentado. RC: 198.9_l l. órgâo expedidu-r: SSprSE. n,. CpF: I 75.1 I ?.00-i-!j7.
domiciliado enr: Rua Herber de Souza n". l2r. Balrro Alasoas - Esúncia -Se. cEp: -r9.r00-00.

:bresiiç'irr.
r!'siJente e

,\ s.: i n u t,, r1:n" -- -

2. Srgundo nrembro suplente: \Íanuel Raimundo Lopes Barbosa. estatlo civil: riúro. nac iona lidatlebras ilcira. prolissào: apL)sentado da Nlar:nha dr: Biasil. RG: 3rP!' RJ( \I I).-ISTER Io.D
i

.A. I,IARINFL\. n". CPF: 09-1.6i l.3i_s-5_i rcsiclenre e : Rul .{t1 ,,1 id.rbà. n''. .110.Centr"rr Est :lnclJ -.s 19.200-00..fCÊFj
,;---,;

or: \1.\l

.\s-sinetura -. t?, .,.-\-

3. Terceiro membro suplente: Katia Rcgina Santos D.assrrnci,, '.r,.i,-. -;, ;i. a^:, -.-. -

t*
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brasilei:a. protissiio: autônitna' RG: 9l-s l
,lomiciiiado em: Rtur do Queiroz. n"' -115'

01. cirgão eKPedidor: SSP' SE' n" CPF: 663'9-13 'c05-15' 
resiuenie e

- Estància -Se. CEP: .t9.100-00'

/.d!
t.:- )). a1-

Estância,26 de norembro de l0l1.

AssinâFlra

F,,tr::
SPL, f,J\Í -r,',

rir. ilr 5i ! ti |rl-,*
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18/09124.09:58

Nome: i0SE GILBERTo l,4ELo FaINTES

Íipo de Pessoa: FÍs ca

Nômêda Mãe: EULII'lÂ f,larl F01.1;!S

Nome do Pai: -

CPF: JC2 a90.ót5'!1
Data de Nâscimento: 2s.rt,1,'' !iab

Certidão Online

Poorn Iuorcúnio
oo Esraob or SrncrpE

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRtMtNAL RESULTADO: NEGATM

TDENTTFTCAÇÃO

CER'|IFICO PARA OS DIVIDOS FINS D[ DIRE1TO i S['JUI.IDC OS CRIT[RIOS ESTÁLfLiCIDOS PELA RESCLU-ÀO ']' I] /2C1Ü DC L:CI!S'L] ]CI

r..lAClcNAL DE JUSTTÇA E PELA REsoLi.rcÀo N. 3-,:ú2t Do rR IJNúL t)t luslÇÀ Do ESÍADo D: sERcrpE, QUt FoRArrí E\ c -- l.trR r.*rcS cs
REOISTFCS ÂBAIXO NL-TS S]S IEI,4ÁS ]NFORI,4A.TIZATOS DE ] o E ?. GRAUS Do Po}ER .-]UDICIÁRIo Do ESTAoS DI sE3: nI JI,i D:!'1Y:R DT

P'SSCA ÀCI]\,IA DENTIFICÀDA

NADÀ CONSÍA

.1.....ít r:\Qr\L(.ü i./.,- : -rt_ ,L. l:

NADA CONSTA

OBSERVAÇOES

1 Certidão expedida gÉluitâmente e válida por 30 (trinta) dias.

2AaenifrcarãcCapesscaéCeres-.cnsabiiriêdECr:ai:i3leeae.e!t'atn"e:caFeatn:eres-.êCo.:destl.a:Jiidrsi::a.:li_rl

Cados do Pc)der i!diciér-io
,1 À 3utÊrl c iade desta ceilldâo pode ser cgnfiínrnda eietronic3rnente no.rp ic.ilvc ou srte do Trlb,ura de JitstiÇa 0o Estaao ile 5Érg !e
5 0 corte(rdc cJesiô celicác pode lier acntestaao ?ietroNiaaínente -ro !plaairvc clo iÍibuna cle Just;Ç3 do Esiado de Se.gl!e, a tr:i.1ê c. p:::gato a:

S!a Va,d.rde

ó A iesqu sã real aaia êbianoe lados o9 p:cceascg arirn ra s, nclLrsr'.,r aquêies das..lJlzaCcs EsDeciais Criririn3 ti : aa Aricii:,-ia i ,I i::-
7 Â pesq!jse reailzaCe !'JÃC aLrarge cs piocesscs e qLr: fciêm acn0edrdas üarsaaão penâl ou sLtspensâc !ond ai,3Íi3 ci p-.na

3. Esla cerliciãojudloia substrtu a Fo ha 0orri.la.

PROTOCOLO E AUTENTTCAÇÃO

Ce'ttnãc 2024.0173724 expedlda âúomatica'rlente en 18109/2024 e'rá da aié 1811012024

Códlgo de Airtsnti.idade n' 8631.7 144.5431.3086.

httpsr'iwww.tjse.jús.br/po.tal/servicosljudiciais/cedidao-judicial/solicilar-certidâoludicial 11



181092A24.14:1a

Nome: JOSE GtLAERTo ,,1E1,-r FONTES

Tpo de Pesso8: iísL.ê

Nome da Mãe: E!LlNÂ LlE.O FCNí=S

Nome do Pai: -

Certidão Online

PolrnJuorcúru0
DO ESTÁDO DE SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CíVEL RESULIADO: NEGATIVA

TDENTTFTCAÇÃO

CPF:402 e90 oC5-9'l

Oata dê Nascimedo: 15,'C.1/'l9ó6

cERTtFtco pARA os DEVtDos F|NS DE DlREtTo E SEGUNDo os cRlTERtos ESTABELECIDoS PELA RES0LUCÃo r',1' l:1./2010 Do coNSELHo

NACTONÂL DE JUSTIÇa E pELÀ RESOLUÇÃO N. 3i /2022 DO TRTBUNAL DE JUSÍlÇa DO ESIADO DE SERGIPE, QUE FOÊAN'1 FNCÚNTRADOS OS

REGtsrRos ABAtxo NCS slsTElúAs tNFoRtúATlzADos DE ro E 20 GRAUS Do poDER JUDtctÁRto Do ESÍA0o DE SERGIPE Elú DÉSFAVoR DA

PESSOA ACIMA IDENTIFICADA,

NADA CONSTA

OBSERVAÇOES

a-a".taaa a)??'J a:a:'-i:.r '.:rlr?': a a r: a:, ::| :: I irir1: i il .a

l

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Certidãc 2024.0174109 expedida automaticamente em 18/09/2024 e vá1lda alé'lgl1ol2g24.

Codigo de Autenticidade nc 4526.1744.0171 .8695.

httos://www.tise.ius.br/portal/servicos/judiciêis/ceriidâo-iudicial/solicitêr-cêrtidao-judicial
1ti



18/09/24, 10:09

Nome: IOSE A).lliE:l',lC 3ÂltTCS

Íipo dê Pessoâ: Física

Nome da Mãe: \,1ÂllA arE .OURlaij 3ÂNÍOS

Nome do Pâi: lç,lANlllEL i\ilESSiAS DCS SÂNTC-S

PODERJUDICIT\RIO

DO ESTÁIO DE SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CíVEL RESULTADO: NEGÂTIVÂ

IDENTiFiCACAO

Cearidão Online

CPF: .+á,) :,i,15 :;5-r:l
Dâta de Nâscimento: 25,I :/ l!a.i

CEl iFii,C l,rl.', irl t=,:iaa::iiis t- DF!r-a É S:Ê!N!ô ,lS aPir Êill: ESI-Ê.|: i!" :E-- -: L -r, I ,:il! la atli'lsal-l!
tiÀc !l.t:. Ltt.,Ls ti'-: ih-À âltcLr-iir' t tr tt D - t, -L l ,-.1.r:.a' atr;:lt Di jl::ia ,ra .irl.ri;!t r :ra.,f]-irtrlcs c-:r

Ric tI.i-)s r:rjt)(:l r.r:_';:irTE!]]i f.,]:alu;-tu trr-0:. !I .1, t 2. 0-';Lr! Dri Ê01[Ê,L:-]aliiic Di tS iiDr.-' ti.- ::li. li-,! Ii,1 a:::ifai lÀ
,.-_-,,

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

l. Cedidão expedida gratuiiâr,rente e váiida por 30 (trinta) dias.

2 À al!riii,a:,aaa aê !:,i.,:.::ê fesira,'!rlr i:ia!aaaiririani:Êie'.,e!i-aa.iaiaêÍi:ar:':êiêsa2aa,'at4aiÍin:rii ! -1,.::: arait _,,,i:

aêda: rl.r F..,aêf .,!dl. é'il

!ir: ! r iai-,

r:rr..rl,rlsl sarat: a:_r i:aêla: pa.r.. a at.i ra'r-. a afi.r, aai:rl il :::rai:tr " ú

PROTOCOLO E AUTENTTCAÇÃO

Certrdão 2024.0173756 e:pecliciâ pelo TribLjnal ce JüstiÇê clo Esi:dc ile sergrpe ern 't 8/0ei2024 e vá iclô ate 18/10/2024

Códlgo de A,Jtê|rt í]]dêde ni 8652-4028.7063.5260.



18/0-o/24. 10:09

Nome: -IDSE Ai'lSErl',40 :ANÍ0S
Tipo de Pessoa: Físrcê

Nomê da Mãe: \,]ÁÊ A DE LOURD::J SANTOS

Nome do Pai: ),1ÀNlOÉL i\,lES-llAS DOS SA:'ITOS

PoomJmroÁnro
ro Estaoo nr SrRcpr

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CíVEL RESULTADO:NEGATIVA

tDENTtFTCAÇÃ0

Certidáo On lne

CPF: lii:tls 4:15'5:i

Data de Nascimento: 25' 1 l./l tbll

NADA CONSTÀ

PROTOCOLO E AUTENTICACÃO

Cerncio 2024.0173756 expedidú pelo Tílbunal Ce Jusliçe Cú Eslsdo Je SeíçiFe ein 1810912024 e ú da ete 18,/10/2024

Cod 90 de AuteNtic dêde nê 8652.4028.7063.526ú.



Cerlidão Onlne

Porrr. JuorcrÁnro
»o EsrRoo ne Smcrps

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

TDENTTFTCAÇAO

Nome; J0SE ANSELMO SÂl.lT0S

Tipo de Peesoa: Física

Nome da Mãe: tvJÁR A DE LCI- RL1ES 3ÂNTCS

Nome do Pai: i'lêi.I0Ê: i',lESSlAS D0S SÂf'lT0's

CPF: .1óll3t)5 r!5'53
Dâtâ de Nascimênto: 25/t I ,llag

NADA CONSTA

ortIRLlss t\,1 Ef,4 Â:Êl'iD t"'iEr..tTLl AO ÀRT 7', \j JÀ ÀE.iOt--ÇÀ! N0 1:-12!.|i,. DaJ Cirf,SELi ai l.rAalallrAL DErLJSiaÂ rlE.,tE - ,-- LE F: i
r;. Er'. 1-r.-...L I'-p:t-.j F;-: _, ' rftr::

NADA CONS-ú

OBSERVAÇOES

I Certidão expêdida graluitâmênte ê válidê por 30 (trinta) dias.

aiC.: ,-io i--cd,,f J'.rd .rá',1

.r.rã ,r lc:d:

e :ji: ae.:iaa,-. j - .l a;ai ;,rL':jt irir r 'c "t alar'a-l

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Cert fão 2024.0173760 elireCiCe Í-1elc Tr bLf:l .je J!stiÇe do Esi3do cr-" SêfglÊe ,"nr 18/09/2024 e rálila ate 18/1012024

Codigo Lle Artelrr crdade n' 3994.6204.0902.324'l .

F*ri
\1



Cerlrdão Online

Polrn Jr.,DrcL\Rro
oo Esruo nr Senclpe

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CRIMINÂL RESULTADO: NEGATIVÂ

TDENTTFTCAÇÃ0

Nome: JOSE AliSEil./10 3ÂNICS

Tipo de Pessoa: FÍsicê

Nomê da Mãe: tr,]Ât]A DE LO JR|]ES SANTOS

Nome do Pai: ríÀl'lírÊL l.1ES-slÀs D0s sANÍ0s

CPF: Jr i :ils :;:'5:
Data de Nascimenio; 25,I l.'l eó"q

NADA CONSTA

_r- cJ.rc\t t.. :r.,ri.. l.i-.1--lE- -.1- , _j. . _-_ 
- . -\. (':.-: -., '.^r.. I.-LL I : ;-,-.1 -l :c:l 

-

F\a Toê|!'l-Âii - . . .;- I O>t l.ÁUF<-a.-.FD'lt:- L]C'(l:r

NADA CONSTA

OBSERVAÇOES

I Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.

..ri;C.. ilí, t,í jÊf .rLilla:ó:,l

!i rô !!:ici:Ce

I ;ii:a:rialr:lLrcr :-l--,ii i:. :Fa _:iala-a i

PROTOCOLO E AUTENTICAÇAO

Ceft .jão 2024.0173760 exiledida pe o Tr búnal cíe Justice d. Eitsdc d-. Serqrpe eír' 18/09/2024 e Á)da 3i-" 18/1012424

Ccdiço de Autenticrdade n" 399 4.6204.0902.3241



Poosn Tu»rcrÁru0
no Esrao"o or Srncrps

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

tDENTtFTcAÇÃo

Nome: João Bosco de Arauio Filho

Tipo de Pessoa: Física

Nome da Máê: lvonê Cêrvalho AraÚio

Nomê do Pâi: João Bosco de AraÚjo

CERÍIFrCo PARA OS oEVIDOS FINS DE DIREITO E SEGUNDO OS CRITERIOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃo N" 121r2010

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃO N" 31t2022 DO TRIBUNAL DE JUSÍ|ÇA OO ESTADo DE SERGIPE'

OUE FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEI!íAS INFORIV1ATIZADOS DE 1" E 20 GRAUS DO PODER

JUDtcrÁRlo Do ESTADo DE sERGIPE El\4 DESFAVoR oA PESSoA ACllvlA IDENTIFIcADÀ'

NADA CONSTA

OUTROsstM, Elvt ATENDIIVIENTo Ao ART.70, V, oA RESoLUÇÁo No 12112010 Do coNSELHo NACIONAL DE JUSTIÇA, SÊGUE

LISTA OE FEITOS EiV TRAMITAÇÃO OUE NAO POSITIVA['í ESTA CERTIDÃO JUDICIAL:

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

1 . Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dia6'

2. A identiÍicação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve sêr confeíida pelo inleressado/deslinatário desta certidão'

3. A certidão também se.á negaiiva quando houveí registro de homônimo e a individualização dos processos não pudeí ser íêita por

carêncra de dados do Poder Judrciário

4. A autenticidêde desta certidão pode ser confirmada eletronicêmênte no aplicativo ou sitê do Tribunal de Justiça do Estado de

,. 3"i3',1,""r0" o"o, 
"ertidão 

pode ser contestado etetronicamente no êplicaÍvô do Tribunal de Justiça do Estâdo de Selfripe' durante

o periooo de sLa valdade.

6. A pesquisa reêlizada abrange todos o§ processos criminais, lnclusive aquêles dos Juizâdos Especiais criminais e dâ Auditoriâ

N4ilitaí.

7. A pesquisa rêelizada NÃO abrange os processos em quê Íoram concêdidas kansaÇão penalou suspensão condicional da pena.

8. Esta certidâo iudicial substitui a Folha Corrida.

cPF:368.877.655-00

Data dê Nascimento: 01/08/1968

PRoÍocoLo E AurENTlcAçÃo

certidão 2024,0173979 expedida pelo Tribunal de Jusliça do Estado de sergipe êm '18/0912024 e válida alé 1811012024

Código de Autenticidade no 2590.8838.7618'7273.



PODERJI,DICIÁruO

DO ESTADO DE SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFICAçAO

Nome: João Bosco de Araujo Filho

Tipo dê Pêssoâ: Física

Nome da Mãê: lvonê Carvêlho Araúio

Nome do Pai: Joáo Bosco de Araújo

cPF: 368.877.655-00

Data dê Nascimênto: 01/08/1 968

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E SEGUNDO OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃo N'121i2010

DO CONSELHO NACIONAL OE JUSIIÇA E PELA RESOLUÇÃO N" 3112022 DO TRIBUNAL DE JUSÍIÇA DO ESTADO DE SERGIPE'

OUE FORAN'I ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEI\/IAS INFOR]IIATIZADOS DE 1" E 2" GRAUS DO PODER

JUDtctÁRto oo ESTADo oE sERGIPE ÊM DESFAVoR DA PEssoA AcllvlA IDENTIFIoADA

NADA CONSTA

ouTRoSSl\4, Etll ATENDIiúENTO Ao ART. 70, v, DA RESoLUÇÃO No 12112010 Do CoNSELHo NACIoNAL DÉ JUSTIÇA, SEGUE

LISTA DE FÉITOS EN,1 TRAMITAÇÀO QUE NÁO POSITIVAM ESTA CERTIDÃO JUDICIAL:

NADA CONSTA

OBSERVAçÔES

1. Ceítidão expedida g.atuitamente e válida por 30 (tÍinta) dias'

2. A identificação da pessoa é dê responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/deslinatário de§ta cerlidão'

3. A ceÍtidão também seíá negativa quando houver registro de homônimo e a individualização do§ processos não puder ser feita por

ca.ênciâ de dados do Poder Judiciário.

4. A autenlicidade dêsta certidão pode seÍ conÍirmada êletronicamênte no aplicativo ou site do Tribunal dê Justiça do Estado dê

u. 3"Jl',L""rd" o"u" 
"ertidáo 

pode ser contestado eletronicamente no aplicativô do Tribunêl de Justiça do Eslêdo de sel6ipe, durante

o período dê sua validade.

6. A pêsquisa rêâlizada abíênge todos os processos criminais, lnclusive aqueles dos Juizados Especiais criminais e dã Auditoria

Militaí.

7. A pesquisa realizada NÀO abrange oS processos em que íolam concêdidaS transação penal ou suspensáo condicional da pena.

L Esta certidão judicial substitui a Folha Corrida.

PROTOCOLO E AUTENTICAçÃO

certidão 2024.0173979 expedida pelo Tribunal de Ju§tiça do Estâdo de sergipe em í 8/0912024 e véllda alé 181'1012024

Código de Autenticidade no 2590.8838.7618.7273



PoprR Iu»rclÁRio
oo Esral"o ne Sencrpr

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CíVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFIcAÇÃo

Nome: João Eosco de Araújo Filho
Tipo dê Pessoa: FÍsica

Nome da Mãe: lvone Carvêlho Araújo

Nomê do Pai: João Eosco de Araújo

CPF:368.877.655-00

Data dê Nascimento: 01/08/1968

OBSERVAÇÕES

1. Certidão expêdida gratuitamênte e válida por 30 (tÍintâ) dias.
2. A identificação da pessoa é de responsabilldade do solicitante e deve ser conferida pelo inte.essado/deslinatário desta certidão.
3. A cedidão também será nêgâtiva quando houver registro de homônimo e a individuêlização dos processos náo plder se. íeita por

carência de dados do Poder Jud ciár,0.

4. A autenlicidade desta cêrtidão pode ser conírmêda elelronicamente no aplicalivo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de
SeÍgipê.

5. o conleúdo desta certidáo pode ser contestado elêlronicamente no aplicativo do Trib!nal de Justiça do Estado dê Sergipe, durante
o período de suâ validade.

6 Essa Certidão Judicial abrange todos os processos cíveis, inclusive os de Juizados Especiaas CÍveis, Execução Fiscal e de
Fâlência, Concordata, Recuperêção Judicial e Extrajudicial de empresa, Execução Patrimonial, Fâmília, Sucessão e lnsolvéncia,
podendo o(s) feiio(s) eventualrnênte listado(s) serem identificâdos por meio dâ homenclalura dê(s) Classe(s). ú

PRoTocoLo E AUTENTIcAÇÁo

Certidão 2024.0173989 êxpedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em 18/Og t2024 e válida alé 1Bt1olz)24

Côdigo de Autênticidade nô 4401.5992.81 65.8441.

CERTIFICO PARA OS DEVlooS FINS DE DIREITO E SEGUNDO OS CRITERIOS ESTABELECTOOS PELA RESOLUÇÃO No 121/2010
oo coNSELHo NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃO N" 312a22 Do TRTBUNAL DE JUST1qA Do ESTAD9 DE sERctpE,
QUE FORAÀ' ENCONTRADOS ÕS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEI!1AS INFORMATIZADOS DE 1" E 2" GRAUS DO PODER
JUDrcrÁRro Do EsrADo DE sERGlpE EM DESFAVoR oA pEssoA ActritA IDENTtFtCADA

NADÀ CONSTA



PolunJunrcúRro
oo Esraoo pE Sraclls

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CiVEL RESULTADO: NEGATIVA

TDENIlFtcAÇÃo

Nome: João Bosco de Araújo Filho

TIpo de Pessoa: Física

Nome da Mãe: lvone Carvalho Arêújo

Nomê do Pai: João Bosco de Araújo

CPF: 368.877.6ss-C0

0âta de Nascimento: 0'l/08/1968

CERTIFICO PARA OS DÉVIDOS FINS DE DlRElrO E SEGUNDO OS CRtrÉRtOS ESTABÊLECIDO§ PELA RESOLUÇÃO N" 12112010
Do coNSELHo NACIoNAL DE JUsrtÇA E PELA RESoLUÇÃo No 31t2022 Do TRIBUNAL DE JUSTTÇA Do EsrADo DE sERGtpE.
QUE FORAIII ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEI/IAS INFORfuIATIZADOS DE 1" E 2" GRAUS DO PODER
JUDrcrÁRro Do ESTADo DÉ sERGtpE EM DESFAVoR DA pEssoA ACTMA tDENTtFtcADA.

NADA CONSTA

OBSERVAçÓES

1, Certidão êxpêdida gratuitamentê e válida por 30 (trinta) dias.
2. A identjÍlcação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser coníerida pelo interessado/deslinatário desta cerl,dão.
3. A certidào também será negaliva quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser Íeita por

carência de dados do Poder Judiciário.
4. A autenticidade destê certidão pode ser confirmada elêtronicamente no aplicatívo ou site do Tribunal de JustiÇa do Estado de

5 o conteúdo desta certidão pode sêr contestado eletronicêmente no aplicalivo do Tribuôal de Justiça do Estado de sergrpe, duÍante
o periodo de sua validade.

6. Essa Cêrtidão Judiciâl abrange lodos os processos civeis, inclusive os de Juizados Especiais Cíveis, Execução Fiscal e de
Fâlência, Concordata, Recupêração Judiciai e Éxhêjudiciai de empresa, Execução patrimonial, Família, Sucessão e lnsolvêncjâ,
podenco o(s) feito(s) eventuêlrnente listâdo{s) serêm identificados po. meio da'homenclatura da(s) clãsse(s). t

PRoTocoLo E AUTENTIcAÇÃo

Certidão 2024.0173989 expeCida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Se.gipe em 18/0912024 e !álida alé 1Bt,tOl2O24,

Código de Autenticidade no 4401.5992.8165.844,1.



Poosn TuDraÁRlo
oo Esrao"o oe Srncrpr

CERTIDÃO JUDTGIAL

NATUREZ.A,: Cr'il. RESULTADO: ',:: -:.- , -r,

IDEMTiFICAçÃO

Nome: Nlânoel Raimundo Lopes Bêôosa
Tipo de Pessoa: Física

Nome da Mãe: Eunaialina Lopes Barbosa

Home do Pãi: Antônio Leopoldino Barbosa

CPF: 094.631.35S53
Oáta de Nâscimento: 1glo-o/í951

NADA CONSTA

oBSERVAçÕEs

1. Certidão expêdida gratsitamente e válida por 30 (trinta) dias.
2. A identificaÉo da pessoâ é de responsãbilidaCe do solícitante e deve sêr confeíidâ pelo interessado/destinatário desia ceiúdão.
3. A certjdão também seÉ negaüva quândo horJvêí registro ce homônimo e a individualização dos processos não pudeÍ ser Íeitê poí

caíênciâ de dados do PoCer Judiciáíio.
4. A autenticidade dêsla certidão pode ser confirmada eleúonicamente no aplicâtivo ou sitê do Tribunal de Justiça do Estado de

5. O conteúdo desta certjdáo pcde ser contestado eletsonicamênte no apiicâti./o do Tribunal de Justiça do És'.ado de Se.gipe. dlrante
o período de sua validade.

6. E§sa Certidáo Júdicial abrânge todos os processos cíveis, inclusive os de Juizados Êspeciais cíveis, Execução Fiscal e de
Falência, ccncordata, Reqrperaçào Judicial e Exhajudicial de empresa, Exeqrção Patdmonial, Farnília, Sucessãc e tnsotvêncja.
podendo o(s) feito(s) êventualmente listado(s) serem identmcados por meio da nomêndatura dais) crasse(s). 

ú

PRoTocoLo E AUTENTICAçÃo

cetlrdào 2024.0174025 expêdida pelo Tribunâlce JustiÉ do Estaco de Sergipe em Íà/09,/2024 e vátida até ,lgt1ot2o24.

Código CeAutenticidade n§ 1565.7311.0951.6280.

CERTIFiCO PARA OS DEVIDOS F'NS DE DIREITO E SEGUNDO CS CRrÉRIOS ÊSTABELECIDOS PELÀ RESOLUCÃC N' 1:1;2010
Do cotJSELHo NACIoNAL DE JUsrlÇA E PELA RESoLUÇÃo No 31Da22 Do rRtBUNt DE JUSTIÇÀ Do ESTADo DE sERctpE.
OUE FORAÀ'I ENCONTRADOS OS REGIS'ROS ÀBAIXO J\]OS SISTEfuIAS IIIFOR IATIZADOS DE 1O E 2O GRAUS DO PODER
JUDIcIÁRIo Do ESTADo DE SERGIPE EI!1 DESÉAVoR DA FEsSoA ÀCIfuíA IoENTIFICADA.



CERTIDÃO JUDTCIAL

N,ATUREZA: 31','=- RESULTADO: 'i 
= 

3.à;; ,'À
TDENTTFTcAçÃo

Nome: fulênoel Raimundo Lopes Baóosa
Tipo de Pessoa: Físicâ

Nome da ll,lãe: Eunatalinâ Lopes Barbosa

Nome do Pâi: Antônio Leopoldino Barbosa

CPF: 094.63 i.35553
Datâ de Nascimentô: i9109/1951

CERTIFiCO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E SEGUNDO CS CRITÉROS ESTABELECIDOS FELÀ RESOLUCÃO I.iO 121l2010
Do cousElHo NACIONAL DE JUsrlÇA E PELA RÊsoLUÇÃo No 31!2022 Do TRIEUNAL DE JUSTTÇA Do ESTADç DE sERGtpE,
QUE FORAfuI ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTÉMAS I|\]FCR:IIATIZADOS DE 10 E 2' GRAUS DO PODER
JUDICIÁRIo Do ESTÀDo DE SERGIPE EIII DEsFAVoR DA PESSoA ACIfuÍA IDENTIFICADA.

NADA CONSTÀ

o&sERVAçÕES

1. Cêrtidão erpedida grátuitaÍEentê ê válida por 30 (Úi a) diâs.
2. A identificação da pessoa é de responsabilidade do solicitânte e dêve ser conÍeÍidâ pelo interessado/destinatário desta cedidáo.
3- A certidão também seÉ negaüva qúando houver registro ce hom anifio e a indí!ídualização dos processos não pudeí ser feitê por

caninciâ dê dados do Poder Judiciário.
4. A autenÚcidade dêsta cenidão pode ser confirmada eletonicâmente no aplicãtivo ou site do Íribunal de Justiça do Estado de

Sergipe.

5. o conteÚdo desta cartjdáo pcdê ser contestado elefonicamente no aplicatÍvo do Tribunal de Justiça do Es',ádo cê sergioe, du.êntê
o periodo de sua validade.

6. Essa Certidão Judicial abrange todos os processos cÍveis, inclusi,,/e os de Juizados Especiais cíveis, Execução Fiscal e de
Falência, Ccncordâta, Reqjperação Judicial e Extrajudicial de empresa, Execuçâo patÍimcnjat, Familia. Sucessão e Insolvência.
poCendo o(s) feíto(s) eventualmente listado(s) serem identificados por meio da,nomenclatura da(s) Classe(s). {

PROTOCOLO E AUTENTICAçÁO

cetlidào ?921.017 4025 expedida pelo Tribunâlde Justiga do Estado ce sergípe em Ít/og,/2024 ê vátida até 1}l.lot2oz4.

Código CeAutenticidadê no 1565.73.1í.095.t.6280.

Poorn luncúruo
po Esno"o DE SERGTPE



.4,12:44

Nome: IIANOEL RÀlt'.4Ul.iDO L0PES BÀRBOSÂ

Tigo de Pessoa: Físicê

Nôme da Mãe: 
=UNATALII'JÀ 

LDPES BAREC,SA

Nome do Psi: ÀNTONl0 LEOP0L0INO gARE0SA

CPF:09,1ó:]1 355-53

Data de Nascimento: 19/0q1,'1q51

Cedidão Online

Poorn fuurcl,uto
no Fsrnnb nr SrRcrpr

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGÀTIVA

TDENTTFTCAÇAO

NADA CONSTA

ouTRossif,l. Er..l ÁÍEND r'',iENTO A0 ART 7., \t DÀ RESor-tÇÁ0 No r21r2JT0 DO C0r.iSELr-.iO l\iAClr-rNAL DE Jl.lSTlCA iSEGL: -rS-À L1E FÉi a'S

.1.' -(aMrTáÇÁüoLLlrÃL'PL'sl v:N'tsÍa rÊR'|LÀo,uL lLlA-

I.IADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

I Cenidão expedida gratuitâmenle e válida por 30 (trinta) diâs.
2. Â :dentifLc3Ção ia peasoa É dê i'asilor-saa lraêae aa so ai:,tírie e dere ser c:lnfer d; írelo irieressadc,'iiestlnêiáii! .l:.!:ii le: i ,r:.-

dêdos clo PLrder Judlclái o.

1.. A autêntrc dêde destê c9r1 ,]ão Ê!de ser llcnfrmaila e elror'i,:aaaefl,. ao aolicêir,D clr sile Cc T:ibLrnêl de JLrsiica C{) Êst,ric it-ê Sêr,l Ír,j

sLa \,aJidaCe.

ó A pesqulsil reaii,:ada êbrang,. tados os píoaessas aTirrrna,s. inclusrve oqueies dcs iLr:;ê(los Especiais Cr m nais Ê da Audilcria l"ii la
7 A pesqLrisa aeaiizar:iê NÃo abrange os processcs em que Foram ccnceC das trafsêçiip pefa ou suspensào coiCioicflal Lla lefê
3. Esta certidào jüdlclal sullstitui a Fo ha Carrica

PROTOCOLO E AUTENTTCAÇÃO

Certicão 2024.0174009 erpeJida pelo Trlbunêl de Justlcê d". Estrdc dê SerqiÉ'e err, 'i 8/09 /2024 e \tâlda ete 1U1Al2A24

Ccdigo de Auterticjdade nc 2570.91 14.1962.9591



a, 12:41

Nome: I,4ANOEL RAllútll'lD0 LÕPES EAÊ8OSÂ

Tipo de Peseoa: Fisioo

Nomê dâ lvlãê: EIINATALINA LOPES BARBOSA

Nome do Pai; ÀNToÍ'llO LEôPOLlll'lC BAREOSÂ

CPF; C9! ô-i I 355-5:l

Dãlâ dê Nâscimênlo: 1q/C!)/1r51

Ceriidão On ne

PoornJuorcúnro
oo Esraoo or Srncpr

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

tDENTTFTCAÇAO

NADA CONSTÂ

I.IADA CONSTÂ

OBSERVAÇÕES

1 Certidão expedidê gratuitamente e válida por 30 (tÍinta) dias.

2 Â deniilicaçâodapêssoaé,3--respo.sablidêdeaosollci1ôntêeCeveserccnÍeíCapeoln!efessâaa/:lÊsiiÍrêt.lÍiaCeriiaaertil:i)

dados do Pcder.Judlc árlo-

,1 A autêntic dêde des1.l certidão pcde 5er confrinada e etronicanrênte no aol cetl'uo ou s te cc l .lblrnal de JrrsL Çâ do Esi,:dc re S-.r.;iÍri

a Occnt-"úCodests:,.1ICáoJCdeseracatestiacilelrcrcênrelltencêrlicati\]aaiclrb!iê Celusliçê dc Esl!',ic ds SeaEr!rê dL!-ürlaa3-"acooce

sua \,;]lidede.

6 A pesqrjisa reellacê :brêiÇe laalos cs prccessas aairirna s nclLr: \'e êq'reles llcs .uLl?dcs Esireclais Cr m Íiars e dê Àü'Jllar e llr :3Í

7 A pesqLjtsê realizâda NÃ0 abrançe os proc-.sscs efi que íoram concedidâs trefsaçãt peirel ou susp-.nsão condicicrêl Ja p",.na

8 Ests ce.tidãojud cral substitula Folha Corí da

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Cerrrdáo 2024.0174009 expedida pelo Tr bunêl de Juslicê do Estado de Ser;ipe em 18/09/2024 e válidê a1e 18/10/2024

Codlgo de Àutefticidade no 2570.91 14.1962.9591 .



Poorn Tuorcúru0
po Esr,qo"o or SrncrpE

CERTIDÂO JUDICIAL

NATUREZ,A: CRIMINAL RESULTADO: NEG,ATIV,A

IDENTIFIcAÇÃo

Nome: Angela de Almêida Nunes

Tlpo dê Pêssoa: Física

Nomê da Mãe: l\,4aria Francisca de Almêidâ Nunes

Nome do Pai: João Rodrigues Nunes

CPF: 610.126.705-97

Data de Nascimento: 29/06/1975

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E SEGUNDO OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO N'12112010
oo coNSELHo NACToNAL DE JusrÇA E PELA RESoLUÇÁo Nó 31t2022 Do TRTBUNAL DE JUSÍ|ÇA Do ESTADo oE sERGtpE,
QUE FoRAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEI\,IAS INFORIVIATIZADOS DE ío E 2o GRAUS Do PODER

JuDtctÁRto Do ESTADo DE sERclpE EM DESFAVoR DA pESsoA ACTMA tDENT|FIoADA.

NAOA CONSTA

OUTROSSIM, Eful ATENDIIVIENTO AO ART, 70, V, OA RESOLUÇÃO No 121/2010 DO CONSELHO NACIoNAL DE JUSTIÇA, SEGUE

LISÍA DE FEIToS Efu1 ÍRAN1ITAÇÃo oUE NÁo PoSITIVAÀ,4 ESTA CERTIDÃo JUDICIAL:

NADA CONSÍA

OBSERVAçÕES

1 . Certidão expedida gratuitameôte e válída por 30 (trinta) dias.
2. A identificaÇáo da pessoa é de responsabilidêde do solicliante e deve ser conferida pelo inleressado/destinatário desta certidã0.

3. A cerlidão também será negaliva quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos r]ãg puder ser leita por

carêncra dê dados do Poder JLrdrciário.

4. A autênticidade desta ceÍtidão pode ser conliÍmada elelronicamente no aplicalivo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe.

5. O conteúdo desta ceÍtidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estêdo de Sergipê, durante
o periodo de sua validade.

6. A pesquisa realizada abrange lodos os processos criminais, inclusive aqqeles dos Juizados Especiais Criminâis e da Auditoria
It4ilitar.

7. A pesquisa realizada NÃO abrange os processos em que loram concedidas transação pênalou suspensão condicionalda pena.

8. Esta cêrtidão judicial substit!i a Folha Corrida.

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Cetlidào 2024.0174524 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sêrgipe em 1.910912024 e válida até 1911012024

Código de Autenticidêde no 9003.3338.5308.5477.



PoomJuoicrÁ2o
oo Esreoo or SrncpE

CERTIDÃO JUDICIAL

N,ATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

Nomê: Angela Ce Almeida Nunes

Tipo de Pêssoa: FÍsica

Nome da Mãê: Maria Francisca dê Almeidâ Nunes

Nome do Pai: João Rodrigues Nuôês

CPF:610.126.705-97

Data dê Nascimenlo: 291A6/1975

CÊRTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E SEGUNDO OS CRITERIOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO NO 12,1/2010
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃo No 31/2022 Do IRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE SERGIPE,
OUE FORAIII ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEIIIAS INFORIIIATIZADOS DE 1'E 2" GRAUS DO'PODER
JUDtctÁRto Do ESTADo DE sERGtpÊ EM DESFAVoR DA pESSoA ACTMA TDENTtFtcADA.

NADA CONSTA

oUTRoSslÀ,'1, Elll ATENDIMENTO AO ART.70, V, DA RESOLUÇÃo No 'r21i2010 Do coNsELHo NAC|ONAL DE JUSTIÇA, SEGUE
LISTA DE FEIToS EI\,4 TRAfulITAÇÃo oUE NÃo PoSITiVAI,,I ESTA cERTIDÃo JUDIcIALI

NADA CÔNSTÂ

oBSERVAÇÔES

1 . Certidão expedidã gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.
2. A identiíicaÇão da pessoa é de responsabi|dade do solicitante e deve ser coníerida pelo inleressado/destinatário desta certidão.
3. A cêrtidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser Íeita poÍ

carência de dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletÍonicâmente no aplicativo ou slte do Tribunal de JustiÇa do Estado de
Sergipê. . ú

5. O conteÚdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicâtivo do Tribunal dê JusuÇa do Estado de Sergipe, durante
o período de sua validade.

6. A pesquisa realizada abrange todos os processos crimjnais. inclusive aqueles dos Juizados Especiais Criminais e da Auditoria
lvlilitar.

7. A pesquisa realizada NÃO abrange os processos em que Íoram concedidâs transação penal ou suspensão condicional da pena.
8. Esta cerUdão judicial substitul a Folha Corrda.

PRoTocoLo E AUTENTIcAÇÃo

Cetlidãlo 2024.0174524 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Seígipe em t 9/Og t2024 e vàtida até 1gl11l2124

Código de Autenlicidade n" 9003.3338.5308.5477.

toENTtFtcAÇÃO



i,
Vr
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PoornJuorciÁru0
DO ESTADO DE SERGI,E

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

TDENTIFTcAÇÃo

Nome: Angela de Almeida Nunes

Tipo de Pessoa: Física

Nome dâ Mãê: Maria Franciscê de Almeida Nunes

Nome do Pai: João Rodrigues Nunês

CPF:610.'126.705-97

Dete dê Nâscimênto: 291061 197 5

cERTIFIco PARA oS DEVIDoS F]NS DE DIREITo E SEGUNDo oS cRjTERIoS ESTABELECIDoS PELA RESotUÇÃo No 12,1/2010

Do coNsELHo NActoNAL oE JUSTTÇA E PELA RESoLUÇÃo No 31,'2022 Do TRTBUNAL oE JusÍrÇA Do ESTADo DE sERclpE,
OUE FORAIVI ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEIVIAS INFORIIIATIZADOS DE 1O E 20 GRAUS OO PODER

JUDrcrÁRro Do ESTADo DE sERGrpE Ervt DESFAVoR DA pEssoA ACfllrA TDENTTFtcADA.

NAOA CONSTA

OBSERVAÇÔES

1 . Certidão expedida graluitamente e válida poí 30 (trinta) dias.

2, A identiícação da pessoa é de responsabilidadê do sôlicitanle e deve ser conferida pelo interessado/destinâtário desta certidão.

3. A certidão também será negaliva quando houver rêgistro de homônimo e a individualização dos processos não pude. ser feita por

cârência de dados do Poder JJdiciário.

4. A autenlicidade desta certidão pode ser coníirmada eletronicamente no aplicalivo ou site do Tribunal de Justiça do Êstado dê

Sergipe.

5. O conteúdo desta certidáo pode ser contestado elêkonicamente ôo aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipê, durante

o período de sua validade.

6. Essa CeÍtidão Judicial abrange todos os processos cíveis, inciusive os de Juizados Especiêis Cíveis, ExecuÇão Flscal e de

Falência, Concordata, Recuperação Judicrâl e Éxkêjudicial de ernpresa, Execuçáo Palrimonial, Família, Sucessão e lnsolvência,

podendo o(s) feilo(s) eventuâlrnente listado(s) serem identiílcados por meio da..omênclatura da(s) Classe(s). g

PRorocoLo E AUTENTtcAçÂo

Certidão 2024.0174519 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em í 9/0912024 e \álida alé 1911012024

Código de Autenticidâde no 5522.861 6.2133.5623.



PoornJuuciÁru0
DO ESTÂD0 DE SERCIPE

CERTIDÃO JUDICIAL

N,ATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFIcAÇÃo

CPF:610.126.705-97

Data dê Nascimento: 291A6h975

cERTlFrco PARA os DEVrDos FlNs DE DrRErro E sEcuNDo os cRrrÉRros ESTABELECTDoS PELA RESoLUÇÃo N" i2il2010
oo coNSELHo NActoNAL DE JUSIÇA E PELA RESoLUÇÃo N" 31/2022 Do TR|BUNAL DE JUSÍIÇA Do ÉsrADo DE sERGrpE,

OUE FORAI\,4 ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEIIIAS INFORMAIIZADOS OE 1" E 2" GRA{JS DO PODER

JUDICIÁRIo oo ESTADo DE SERGIPE EfuI DESFAVoR DA PÉSSOA AcIfuIA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

OBSERVAÇOES

1 . Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (t.inta) dias.

2. A identiÍlcação da pessoa é de responsâbilidade do solicitante e deve seí conÍerida pelo interessado/deslinatário desta cerlidão.

3. A certidão também será negativa quando houver regist.o de homônimo e â individualização dos processos não puder ser leita por

carênciâ dê dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidâdê dêsta certidão pode ser conÍirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal dê Justiça do Estado de

5. O contêúdo desta certidáo pode ser contestado elekonicamentê no aplicâtivo do TÍibunal de Justiça do Estêdo de Sergipe, durante

o perÍodo de sua validade.

6. Essa Certidão Judicial abrange todos os processos civeis, inclusive os de Juizados Especiais Cíveis. Execução Fiscal e de

Falência, Concordata, Recuperação Judicial 9 Exkajudiciai de êmpresa, Exêcução Patrimonial, Familiê, Sucessão e lnsolvência,

podêndo o(s) íeilo(s) eventualmente listado(s) serem identilicados por meio da{omenclatura da(s) Classe(s). í

Nome: Angela de Almeida Nunes

Tipo dê Pêssoa: Física

Nome da Mãe: i,4aria Francisca de Almeida Nunês

Nomê do Paii João Rodrigues Nunes

PRoTocOLO E AUTENTIcAÇÃo

Cerlidão 2024.0174519 expedida pelo Iribunal dê Justiçê do Estado de Sergipe em 'Í9/0912024 e válida alê 1911012024.

Código de Autenticidade n" 5522.961 6.2133,5623.



Po»rnJuucrÁru0
no Esrano or Srncrps

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CíVEL RESULTADO: NEG,ATIVA

IDENTIFIcAÇÃo

Nome: Conceição Cardoso Alves

Tipo de Pessoa: Fisica

Nome da Mãe: Mâria Edile dos Sanlos

Nome do Pai: Francisco dâ Silva Cardoso

CPF: 189.811.605-97

0alâ de Nascimento: 09/04/1958

cERTtFtco PARA os DEVroos F|NS DE DlRErro E sEGUNoo os cRrrÉRros ESTABELÉctDos PELA RESoLUÇÃo N" 12112010

oo coNSELHo NActoNAL DE JUSTTÇA E PELA RESoLUÇÃo N" 31t2022 Do TRTBUNAL DE JUsrÇA Do ESTADo DE SERGIPE,

QUE FORAlvl ENCONTRAOOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEI\,1AS INFORMATIZADOS DE 1" E 2" GRAUS DO PODER

JUDIcIÁRIo Do ESTADO DE SERGIPE EIII DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICAOA,

NAOA CONSTA

OBSÉRVAÇOES

1 . Certidão expêdida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias'

2. A identiÍlcaÇão da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo inleressado/destinatárjo desta certidão.

3. A certidáo também será negativa quando houver regislro de homônimo e a individuaiização dos processos não puder sêr Íeita por

cãréncia de dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidão pode ser coníirmada elekonicamentê no aplicêtivo ou site do Tíibunal de Justiça do Estado de

SeÍgipê.

5. O conteúdo desta certidão pode ser contestado êlêtronicamente no aplicativo do Tribunal de JustiÇa do Estado de Serglpe, durante

o período de sua vêlidadê.

6. Essa Cêrtidão Judicial abrânge lodos os processos cívei§, inclusive os de Juizêdos Especiais Cívêis, Execução Fiscêl e dê

Falência, Conco.dala, Recuperação Judiclal e Extrajud,cial de empresa, Execução Pêtrimonial, Família, Sucessão e lnsolvência,

podendo o(s) feito(s) eventualmênte listado(s) serêm identiflcados por me o da nomenclatura da(s) Classe(s). ú

PROTOCOLO E AUTENTICAçÃO

Ceitidào 2024.0't74129 expedida peto Íribunal de Justiça do Estado de Sergipe em''l8tlgl2l24 e vátida alé 18t10t2024

Código de Autenlicidade n" 3486.4690-6931.8543.



PoornJurrcrÁ2o
DO ESTADO or SrncipE

CERTIDAO JUDICIAL

NATUREZA: CIVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO

Ngmê: Conceição Cêrdoso Alvês

Tipo de Pes6oa: Física

Nome da Mãe: lúaria Edite dos Santos

Nomê do Pai: F.ancisco da Silva Cardoso

CPF:189.811.605-97

0atâ de Nascimento: A910411958

NADA CONSTA

oBSERVAÇÕES

'1 . Cêrtidão expedidâ gratuitamênte e válida por 30 (trinta) dias.

2. A identiflcação da pessoa é de responsabilidade do solicilante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão,

3. A certidão também será negâtiva quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por

carência de dados do PodeÍ JLd c'áÍo.

4. A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicarnente no aplicalivo ou site do Tribunal de Justiça do Estado dê

Sergipê.

5. O conteúdo dêsta cêrtidão pode ser contestado eletronicamehte no aplicativo do Tribunêl de Justiça do Estado de Sêrgipê, durantê

o período de súa validade.

6. Essa Cedidão Judicial abíange todos os processos cíveis, inclusive os de Jujzados Especiais Civeis, Execução Fiscal e de

Falência, Concordata, Recuperação Judiclal e Extrajudjcial de empresa, Execução Palrimonial, Família, Sucessão e lnsolvência,

poCendo o(s) feito(s) eventualmente listado(s) serem identiÍjcados por melo da nomênclatura da(s) Classe(s). g

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Cetlidáo 2024.0174129 expedida pelo Tribúnal de Justiça do Estado de Sergipe emi 8/09/2024 e válida a lé 1811012024

Código de Autenticidade n" 3486.4690.6931.9543.

cÉRTtFtco PARA os DEVtDos FtNs DE DIREtro E SEGUNDo os cRtrÉRlos ESTABELEC|DoS PELA RESoLUÇÃo Nô 12112010

Do CoN§ELHo NACIoNAL DE JUSÍIÇA E PELA RESoLUÇÃo N. 3112022 Do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE,

OUÉ FÔRA[/ ENCONTRADOS OS REGTSTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE'1" E 2" GRAUS DO POOER

JUDrcrÁRlo Do EsÍA0o DE sERqpE ÉLl DESFAVoR DA PEssôA ActMA IoENTIFIcADA.



PoornJuolcúru0
oo Esr.cDo op Smcrpr

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIV,A

IDENTIFIcAÇÃo

Nome: Conceição Cardoso Alves

Tipo de Pes6ôâ: Física

Nomê da Mãe: Maria Edite dos Santos

Nome do Pai: Frâncisco da Silva Cêrdoso

cPF: 189.811.605-97

Oata dê Nascimento: 09/04/1958

cERTlFtco PARA os DEVlDos FINS DE DtRElro E sEGUNoo os cRrÍÉRros ESTABELEctooS PELA RESoLUÇÃo No 12112010

Do coNSELHo NACToNAL DE JUSTTÇA E PELA RESoLUÇÃo N" 31t2022 Do TRTBUNAL oE JUsrÇA Do ESTADo DE sERGlpE,

OUÊ FORAfuI ENCONÍRADOS OS REGISÍROS ABAIXO NOS SISTEIIIAS INFORI/ATIZAOOS DE 1" E 2Ô GRAUS DO PODER

JUDrcrÁRto Do EsÍADo DE sERGrpE EM DESFAVoR oA PESSoA Acll!,4 IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

OUTROSSIM, EI\,I ATENDIMENTO AO ART. 70. V, DA RESOLUÇÃO NO 12112010 DO CONSÊLHO NACIONAL DE JUSTIÇA, SEGUE

LrsrA oE FEtros E[4 TRAMITAÇÃo ouE NÁo PoslrlvAM ESTA cERTloÃo JUDIcIAL:

NADA CONSTA

OBSERVAÇOES

1. Certidão expedida gratuitamente e válida po. 30 (trinta) dias.

2. A identiticação da pessoa é de responsabilidade do solicitanle e deve ser coníerida pelo inleressado/destinatário desta cêrtidão.

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualizaçáo dos p.ocessos não puder ser feita por

cârênciâ de dados do Podêr Judiciário.

4. A autênticidade desta certidão podê sêr coníirmada elelrcnicanrente no aplicativo ou sitê do Tribunal de Justiça do Estado de

u. 3"J:',Lioo" o"o, .ertidão pode ser contestado eterronicêmente no aplicativô do Tribunal de Justiça do Estado de sdbipe, durânre

o período Cê sua validade.

6. A pesquisa rêalizada abrange todos os processos cíiminais, inclusive aqueles dos Juizados Especiais Criminais e da Auditoria

túilitar.

7. A pesquisa realizada NÃO abrange os processos em que foram concedidas kansâção penalou suspensão condicionalda pena.

B. Esta cêdidão judicial subslitui a Folha Coíida.

PRorocoLo E AUTENTtc,ÀçÃo

Cetlidáo 2024.0'17417 5 expedida pelo Tribunal dê Jusliça do Estado de Sergipe em 18/0912024 e !àlida alé 'l8l1012024

Código de Autenticidade no 9833.6462.'1285.4063.



PoorRJuucrÁru0
Do ESTÂD0 DE SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

tDÉNTtFlcAÇÃo

Nome: Conceição Cardoso Alves

Tipo dê Pessoá: Física

Nomê da Mãe: lvaria Edite dos Santos

Nome do Pai: Francisco da Silva Cardoso

CPF:189.811.605-97

0âta de Nascimênto: 09/04/1958

cERTtFtco PARA os DEVtDos F|NS DE DtRErro E sEcuNDo os cRrrÉRros EsrABELEctDos PELA RÉsoLUÇÃo N6 12112010

DO CONSÉLHO NACIONAL DE JUSTIÇA E PELA RESOLUÇÃO N' 3112022 DO TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE,

oUE FoRAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEIV4AS INFORII,4ATIZADOS DE 1" E 2" GRAUS DO PODER

JUDtctÁRto Do ÉsÍADo DE sERGtpE Et\4 DESFAVoR DA PEssoA Acll'/A IDENTIFICADA.

NAOA CONSTA

OUTROSSIM. EM ATENDII\,IÉNTO AO ART, 70, V, DA RESOLUÇÁO NO 121i2010 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, SEGUE

LIsTA DE FEIToS EM TRAMITAÇÃO QUE NÃO POSITIVAN,I ESTA CERTIDÃO JUDICIAL:

NADA CONSTA

OBSERVAçÕES

1. Ceítidão expedida gratuitãmente e válida por 30 (trinta)dias,

2. A identificaçáo da pessoa é de responsabilidade do solicitanle e deve ser conlerida pelo interêssado/destinatário desia cerlidáo,

3. A certidão também será negativa quando houver regislro de homônimo e ê individualização dos processos não puder ser feita por

caíência dê dados do Podêr Judrciáíio

4. A autenticidade desta ceítidão podê sêr confirmada eletronicamente no aplicâlívo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de

u. 3"l3llioo" o*," 
"ertidáo 

podê ser contestado eterronicamênre no apticêtivã do Tribunal de Justiça do Estado de sábipe, durante

o perÍodo de sua validadê.

6. A pesquisa realizadâ ab.ange todos os p.ocessos criminais, inclusive aqueles dos Juizados Especiais Criminêis e da Auditoria

N4ilitar.

7. A pesquisa realizada NÃO abrange os processos em que foram concedidas transação penalou suspensão condicional da penâ.

0. Esla certidão judicial subslitui a Folha CoÍida.

PROTOCOLO E AUTENTtC,qçÃO

Ceíidáo 2024,0174'17 5 expedida pelo Tribunal de JustiÇa do Estado de Se.gipe em 18/0912024 e válida alé 18h012024

Código de Auteniicidade n' 9833.6462.1285.4063.



tyi

Potlt:n Jutltctr\trto
Do Ustitr)o »ti Stinctlu

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUHEZA: CRltullNAL HESULTADO: NEGATIVA

ro ENTTFTcAÇÀo

ilomo: OrlÍrtiuro PaÍo'rit Si \lü1

TlDo dÉ Pa!1orl Flxicí
Nom! dú Mlô: tvlfila Nousil do Josus Si los

Nomo do PâI Ellglo Ptrorrít SnrlloÍ

CPFr li 17,73J.330-3,1

0olô do N13clmonto; 03,ül/1969

cÊnrFtco pAFÂ os oEVlDos FrNs oÉ crrf]EtÍo E sÉGuNDo os cnrrÊntos ÊsTÀBÉLEcrDos FELA tlEsoLuç^o N' rÊ1/a0ro

Do ÇoNsElt.to NAcroíJAL 0E JusrrÇ^ c pELÂ âEsotuÇÀcJ N'Ir/:022 Eo TÊrgLJfiÀL DE JUsnÇA Dô É$Í úo 0E sÉnôrpÊ.

o[,G l:ofl^rJ EÍ']cor,rÍr1^DOS Ori Íl[CrSl',ios 
^fl^ixo 

No§ slriÍ[f,r^$ rNronl',l^flI Dori DÍ: r' E ?" ÕnÀus DÔ PÕDfll

JUoIcIAnIo oo E§ÍÂOO OE SÉRGIIXE EIJ OESFÂI/OÍI DÂ FESSOÁ ÁCII,Ir\ IDEIITIFICADÂ.

}IAOA CONSTA

ourRosstrrr. EM ATEND|MENÍO 
^O 

Ânr. 70. V. O RESOTUÇÁO No !2tl?OlO OO CON§EL|-IO Nr\CIONÂL DE JUSTTÇ^, SEGUE

LtsÍA oE FElros Er.r Ín^Mlr^çÀo ouÊ NÁo Êosttv [,] Esr^ cEnÍto^o JuolciAL;

AOA COfISÍÀ

ossERVAÇÔES

r, coÍ$düo §rp+dldn gritultrm{nlü ü vúlldl For 30 (trlnlôldl03.

2. 
^ 

ldênllíiciii.lo d;l oàísot ô d0 ÍoiÍton§ billdÍdô dó rolicitôn!o o dovô soÍ co.rlqridn pôlo ir]1ôr0rsado/dortlnülâílü doslir cl)11idr)o.

curóÀeli! do d (hs do PcdoÍ Judrciilo.
4. 

^ 
íruronticididü doq!í coflldúo trodo Eor conlhrr)ôd0 dlr[onic0n]onto no íplc&lrvo ou srld do TÍ'tluníll do Justiç.1 do ESlado do

SoÍo,P{,

o Forlodo do iqi vãlid do,

l,ltllltÍ.
7. 

^ 
tro5qulbi.t ro.rlÊadn NÀO lbrorrgo os pÍoccsscr o,,l !l!o lgí.rr,rcoriçodld$r !nnsoçâo wnnl ou suspons,lo çordlcronnl d,rlJori.r

0. EÍli! coílid{q luúslól rrrb$llul u FôlhÍr CôÍradn

PROTOCOLO E AUTENTIC,\çÃO

Cortrdilo 202,1.0176 | C0 qrpurllda ttrtlo lÍlbonul do Jurliç,r do E:tl;rdo rlo Sorgrlrrr oqt 19r'0mü1,! i, vülkln nlô 11Vl0D02{

Côdroo t o turtonllcidnds Í1' 230§,',3 1 1.7€0t,1580.



['ou:t,Jtt»tct;\nttt
uo lis tit}o nti SIiRctL,ti

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CBllillNi\L BESULTADO: NEGATIVA

ilomo I QrlÍrilío Pí)roÍx Siu!{ll
Ilpo d0 P{.roni Flriüil
NoÍnü do Mlô: lil rir Nou5il da Jf srl$ §.]nto§

ilomo do p,rl: El[iló Por0rr;t §artlôÍ

CFF: É l?,7:lJ. Surr-34

001â d0 H{úêlmonto: 03,0'l/1969

CERIIFICO Pr\RÂ OS DEVIDO§ FINS DE CIIBEITO E §ÊOUiIOO OS CNITÉNIO§ ESTÀSELECIDOS PEIA RESOLUÇÀO IJ' !T 1J2OI O

DO CON$ELllO NACIONÂL 0É JU§T|ÇA C Pl.:'L^ FSS0LUÇr1O N':|l?:02: DO IÂl0LJl'lÀL DE JUSIIÇA D0 E§T DO 0E SERGTPE.

0t,{: t:on^§r ENCoNÍllAt)os oti ÍrECr§Inos 
^o^rxô 

Nos §r,.iTct t^s fi-iFonl,,1^Trz^DÔri 0Í: r"E r Ôí1AUs co PooÊn

JUOrCr,\nro co EsÍ 00 0Ê SERG TE Él/ o€sFA,ioR D^ FESSO^ 
^Ctt/rl 

l0El'rTlFlC^Oi\.

NÂ0A CONSÍA

oiJTBosstM. Elt ATENDTMENÍo 
^o 

Ânr. 70. v. o^ nEsotuÇÁo Ns rzt/2010 0o cof,sELtlo N^ctoN^L DE JUsTIÇi\. sEcuÊ

LlsrÀ oE ÊEtros EH TR,\MIT^ÇÀO OUE N^O f'Osrrv^f"l EST CEBÍ|O^O JUoICIAL;

Â0A CONSTÀ

OSSEHVAÇÔE§

r, Cortldüo oxpodldâ grÁlültôm. lt , vólldà por 30 (trlnlü) dl r,
2. A lúênlllicnçIo dx pôÍÍol ú dó Íosponsíbrllúâdô do $olh:at l!o 0 dtlvâ EôÍ cÕírl0tiili Dolo in1ôrDrsôdo/doltlnillíriü dosllr c{)rlldi1o.

círdAch do dxdog do Pod0Í Jrrd'.iá{o.
4. 

^ 
âurônticid.rdo dqst:l co.1ldüo Éodo gor corrlilltradü olr)lronic0montÊ no i|pícâtrvo oU silo d,? ÍÍrtr]n0l do Justiçí do Eílndo do

SoíUrt)0,

o tloíiôdo da svi validndo.

M,llllr.
7. A Dq5ÍlLrls ÍoalÊ..u.lii NÀO ,rbr,rrtgo or llruccsso5 olr rluo lornm corcod.dnE líilr1$iiçiro ponill ou $!rlplrr5Jg (or)d,;rorkll ds 0ôÍt.1.

ü, Eít;r cortldrlô hrdrilúl !ubttllirl { Fôlllrr C0nldn

PBOTOCOLO E AUTENTIGÀçÁO

Cor0rjilo 202.1.017§100 oxtir)dld lx!lo TrlU(urtldi, Ju$liçndo Êri lfldo do §qr 0rDrr qrrl lrr'oonor,l o villldir r!ô tÍyl0n02d,

Cêdrgo do Autonllcidadc n' 2305,1311,7€61.J500.

r0ENTrFrcAÇÀo



.:,

l)ouilt.f tJltt,'l,tu lr I

txr Iis tnui.l »u St'trr;ti'li

CEHTIDÂO JUDÍCIAL

NATUREZAI CiVEL frE§ULTADOI i'i.r::'l ;i',r ''

IAENTIFICAÇÀO

Nsífl0r üilnriiô Porôlrâ Sanlçrj

T1Éo d{ P§tieür FlsiÇn

Nomó dn M;ú; À{i]liÍ1N,:|lIí d6 Júsu, §:trrlúe

No,nó do Fâl: Elltio Ftrflrl§ §nÍllo(,

CPF:5t?.733,t35-34

OülI dü Nltclmonlo: 03i&1J I9g!

üÉnflFtÊo Í1i\ÍrÀ 0§ DEVt00S Flt,J§ DÉ 0rt'1Í:tIo E §ttluN0Ô ot] e 8lÍe ,lro§ [$rAÜEt[c100§ F[t^ l1[lioLuÇÀo N" ll1ixol0

no coN:iÊLito NÀÊtoNÀL 0ç JulilrÇÁ Ê p[u\ nÊ§oLuÇÁú fr'xr2ol1 D0 Ínruul]ÂL oG JusllÇ/l [0 ÊÍiIA0o o[ §{:nolPE,

OUE ÉO fi^r,t E,'IgONTRADOS OS nõGlS rRô§ ÀErllXO NÕS §l§TEt/rr§ li'lFORt ÂI|ZA0O§ §§ 1' E ?' ÔÍl^US OO PO0Efi

JUOICtÂFiO DO Ê§TAóÔ DE SEtiGIFE EI,LDÊ5ÊAVOÍt ÚÀ PÉ§SOÁ ACIÊ;1Á IOE TIFICADÀ'

M Plocoúro

0 r]0 | lr 7 l , , it. :! 0i!0. ll.'il â ,0 02 /

Clü!ío

Curlrüllnrqltlr !ií leru,]{il

JuÍÍo dê Tr{mltÉc6o

2" Vôrâ eIJsl d{, Éqtil{tlil

,, oBSEFVÀÇÔES

r, CaÍlldáo 0xpodldí gÍôlullrmEntó o vólldà pÕr30(trlôtü) díât' 
.

!. A idcÍr'rl.cnçJo dil p03so,t ü {ro Í0snor5 br,ld.ldo do !Ôllcltünl0 o ÚÜvo 5or conior'd.1 polÔ tÍ110íÜ35ido/do:Jtllr0târc doltJ c0r1{lÍ0,

(:rÍürtÊr.r (10 (Íildoi, (lo Podot Jotll(:lí.rlo

S{.0ipú.
5, O ro':toúdà d0rüil a0r|ldlô pôdo §üt Cairlütlildô ôlôlr0lrlcümonl!l r\o xpllclrlivô tl0 Tribtrllal di' Juãliçü do ÊrlâCIÔ d{ Sorf,p0, duíi}nlÓ

o pírílodo do suü vülid.rdü.

6, 833} üOrlidilô Jrrdl0ltl nbrÍnllô l§dô§ ô:i pr0c0§5ôr cÍrrôt§, lr&lunrvú {is dô Jlli: {rô$ Etnociiis cl'/!ís, rãl.icuçi!Ô rlscÔl § d0

PFOTOCOLO E AUTENT'CAçÀO

c§úidlú 2n2{.017517§ ôtpôíJldir !$ro lilblrnrl do Jrr§ll{a dâ E§lãdo d0 §ôrgjpô om I sd$/2d2.1 o vôllda ütô 19/l 0/1014

úô<,lso ds Àul6,llicjtlidú Í1' 3ú5?,93s §.421 l , E4g2.
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Pr.:t irilt.]l tt ltr'tr\ltltl
rrr lisLt\ur.t lrti Sl,[r;trti

CERTIDÃO JUDICIÀL

NATURE?AI CIVEL HESULTADO: t,...r:.i I i,,.,

IDENTiFICAÇÂO

Nom{: Ortnàriô P0r0lrâ Sürllôj

Tlpo ds Püa$oâr FI§itÍt

Nômú dâ Máar §lnrio NâuJô do J!,$r. §J111ê5

Nêl}lô do Põlr Êtl§io FúroiÍil §n lol.

cPÊ:5t7.733,335.34

0nl, dú ll lrclmünlô: 03ll).u lr§!

ÇEn,nFtco Pr\l.lÀ Õtt Dtlv100$ Í:[.lii t]É tJttlEtIô E §i[{:irJNDo 0$ cniÍe llio§ r§rAuE[Éü100!i pÉLA llESÔIUÇÀO N" l21i'.:1010
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